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Vierairi, pela primeira vcz, á luz, estes iiicui 
E'leli,entos de nzosa~l, yri~tcl)iios de direito natural, 
ciri Fevereiro de 1851 ; e logo Sr-A MAJESTADE sr> 
dignou de os nl)provar, para tcrcm uso lias escholas. 

Del~ois, na segiincla ccliqRo, ern 1853, curei de 
os alimpar d'algiins descuidos, devidos, como acon- 
tece, no calor da composi<t%o. 

Ainda tive na terceira, em 1855, na quarta, 
em 1858, na quinta, em 1862, e, n-esta agora, al- 
guma coiisa que transpor ou melhorar; e sempre 
muitissimo que agradecer ao público illustxado, pelo 
bom acolhimento, com qiie os tem favorecido. 

Coimkra, 29 de Agosto de 1864 



PREFACIO DA PRIWA EDIÇAO 

O ensino da philosophin mwul, em iiossos lY- 
cciis, nem correspoiidia aos progressos, que n-este 
seculo tGm feito as sciencias, nem & nova direcçzo, 
que, seguilido esses progressos, -\.;li0 felizmente to- 
inaudo os nossos cstiidos xnaiorcs. Em\ cz de apla- 
nar e abrir caminho para elles, antes, por assim 
dizer, os entol-pecia, ou diiliciiltiiva. Urgia a rieces- 
sidade de o ?-flonncr?*. 

Esta neccissidnde iião escapou ao Conselho Su- 
perior dc 1nstritc~;io Pública; e coube-nos a honra 
de ser por elle encarregados d'psse trabalho. 

AcceitAlnol-o, não tanto por rriuito confiarmos 
eiil nosso tnlciito, qiianto para \ er se outro maior, 
com o ilosso exemplo, se desperta e estimula. 

O nosso ciicargo i-eduzin-se fi moral; mas, a des- 
peito da diffcrenqn, verclacleira c rcal, que a philo- 
sophiamoderna estabelece cntre o direito e a moral, 
sempre entre esta e o direito ?milcrnl ficou bastante 
dopéndcncia c in~iitos ponctos dc coiltacto. Por 
onde nos pareceu, que estas disciplinas deviam de 
apparecer com certa coi~foi.nli(lade e dediicp50 ; e 



que, n-esse sentido, B mesina penna, que escrevesse 
uma, competia tambeni o traçar seguidamente og 
principios fundamcntaes da oiitr:~. Isso fizemos. 

Muito ha que liamos e mcditavanios n-esta ma- 
teria. O nosso mister de professor tinha-nos levado 
a consagrar-llie não poilcas de nossas li~cubrações. 
Assiiii que niio nos faltava agora, scilio clar a nos- 
sas ideias a clareza, precisão, ordein c nexo, indis- 
pensaveis n-uni escripto elementar. 

N-este enipenlio, para nos auxiliar e dirigir, ngo 
quizcmos ter deante de n6s muitos aucto~~es.  Con- 
tcntAmo-nos com um,-o Sr. Ferre?-, rio seu C'cc~so 
í l e  Dweito Xatziral. Aldm de scr este livro aquelle, 
e111 que, ein nosso interidei., ~iielhor tem sido tra- 
ctada esta doutrina, sobre clle é que foi organizado 
o compcndio, por onde, n-esta nossa Univcrsidadc, 
se estuda o direito natural e das gentes; e para 
essc compendio ha este .~zosso de ser preparatorio, 
se, á similhança d'outras nossas obras do inesnio 
genero, obtiver a fortuna de não desagradar ao 
público illnstrado. 

Cremos que n-isto mesino prestânios algum ser- 
viço. 



$ 1. $ de toila a siibstancia creada o ir  continuada- 
mente passando de  um estado para outro. 

A essas modificayòes, ou mudanças, dú-se o nomc de 
acçoes. 

Ha-as no homcm de trez especies. Organicas, iiecessa- 
rins, e l i~ res .  

$ 2. Sõo orgnnicas as que se regulam pelas leis do  
organismo em especial; como a digerião, a circulaçáo do 
sangue, c 'o dormir. 

Por serem commiiiis a toda a natureza ariimal, estas 
acqòes tambem se deriominam naíuraes oii animacs. 

Si 3. São nccessarias as que se regem ou pelas leis 
t l i ~  inaleria em geral, ou pelas da logica. 

I'elas tla materia em geral; como a quéda do nosso corpo, 
(luando impellido por alguma causa externa. 
, Pelas da logica; como a deducçào cle uma consequencía, 
dcl)ois dc postos os priricipios c dadas todas as condições 
da intellectualidade. 
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As primeiras, por serern peculiares dos corpos, tambem 
se cliainam physicas; e umas e outras, por existirem in- 
tlependcntemente da nossa vontade, s8o phenomenos. 

l ~ s t á o  n-este mesmo caso as orgariicas. 

4. Sáo livres aquellns que se effeituam por deter- 
m i n a @ ~  propria. 

Dividem-se em espontaneas e roluntarias. 

5. i?spontatzens silo U ?  quc ae practicnm mais por 
instincto, que reflexão; como a do gtqiro, que sol~dtnos, 
qi~ando iios toma de improviso algum ol~jecto extrcmnmente 
agratlavel ou desngradavrl. 

Volunlnrias, as que são prkvia c rellectidamciite peii- 
sadas; como as de escular, conversar, e estitdar. 

Estas tarnbem se dizem moraes, ou htrmanas, por sercm 
t'acultatiIas e privativas do homem; c uinas c, outras, factos, 
quando s;To limitadas por circumstaiicias de tempo, Jogar 
e modo. 

$ 6. Para umit a c ~ ã u  sc pod4r dizer ~oluotaria,  
quer-se illuslração do interidimento e delerininaciio da 
~oii tade.  

Illustraçào do intendimento, por ser por elle que nós 
corihccemos o bem e o mal. 

1)etcrminaçGo da vontade, por s r r  por ella que se ele- 
vam as acções a voluntarins. 

$ 7. Dos acçòes voluiitarias, ncliiella que concorre 
para coriserFar e melliorar o nosso eslido t? boa. 

A que o peiora, ou destrói, 6 mu. 
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$j 8. Se a maldade da acçào provem só de  defeito 
vencivel do intendimento, temos culpa. 

Se provkm do iritendimerito e da vontade, ha dolo. 

(S 9. Quanto aosua bondade, essa requer o concurso 
de duns cousas: 

Da parte da acy"no, cnpa.cidudc de nos aperfeiçoar. 
n a  parte do agente, intençi?~ correspondente a essa ca- 

pacidade. 
Tal i: um juramcitlo verdadeiro, dado para salvar um 

innocente. 

10. A ideia de  bondadc ($ 7) desperta-nos ri dc. 
benz. 

O bem sriite-sc melhor, do que se exprime. 
Nós detinimol-o, ;i conforinidade das acyões voluntarias 

rom'a  sua lei ou norma. 
Ao desvio d'essa norma, chamâmòs mal. 

11. Essa norma é sempre a mesma, em .todos os 
tempos, em todos os logares, c em todas as edades. Do- 
mina o nosso espirito; mas riào depende dc nbs, nem de 
nenhum outro espirito similhante; porque clla é simples e 
ipalteravel. 

R a  de, portanto, depender do Eiile, que for immutavel 
c? eterno, como ella. 

Eterno e immutavel s6 Deus. Logo, o bem, em si, 6 um 
attribiito de Deus. 
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Sj 12. Divide-se em absoluto e relativo. 
Absolulo, o que subsiste e se confunde com a propria 

natureza de Deus. 
Kelalivo, o que se refere ii vontade de Deus, creando 

e governando o mundo por leis especiaes. 

13. Tainbem ha quem o divida em legitimo e legal. 
Bem legítimo 6 o qiic mana immediatamente do fim e 

propria natureza das accoes. A gralidiio, boa fé, piedade 
filial, e similhantes. 

Lcgal, o que é prcccituado pela auctoridade humana. 
As honras, dignidades, e taritos outros. 

Podem dirr-stx jiiiic :I,\, ou andar em scparaao. 

(;) 14. Para Ilobbes rião ha outro bem, senao o legal. 
Mas a legalirtade! que C. mudavel, não coiistitue, nem 

sobe mais o verdadeiro bem, que, de si mesmo, 6 parfeito 
e se converte em lei. Sómente o faz mais conhecido e res- 
peitado. 

$ 1 .  Na thcorica sensttalisra, de Epicuro, Helvccio, 
c Fourrier; c rin ulilitaria, de RI. Keratry, e Ileiilliam, 
;tirida a ~ O Ç ~ O  de bem 6 outra. 

A '  primeira faz consistir o bem no prazer que rcs~iltii 
da a c ~ ã o  boa, para quem, a practíca, e para quem 4 objecto 
d'ella, o& a prescnceia. 

A segunda, na aanlagem, matcrial ou moral, que tira 
da acção boa aquelle que a practica. 

$ 16. Peccam, porém, ambas de um vício, que Ihes 
é commum. 

Confundindo o efteito com a causa, levantam em prin- 
cipal o que nZio 6 senão cornpanlieiro, ou accessorio. 



Lei 

17. Lei C: uma regra geral e constante, que do- 
riiina urna ordem dc pliciiomenos, òu faclos --. similhitritcq 
(SS 3 e 6) .  

I)i\idc-se em pliysica, logica, c moral. 

Sj 18. Leis physicas silo as que regulam a situação e 
inovimentos dos corpos; como todas as cosmologicas. 

Leis logicas sgo as que regem as operações do intendi- 
mento ; como as syllogislicas. 

Leis moraes sáo as que dirigem as iiossas acròes volun- 
tarias ; como esta : Qztocl libi fieri eis, fac akeri. 

$ 9 A lei moral, quando i1 deduzida das consc- 
queiicias das acçiies e se conhece s6 pela razão, como a 
da temperança, diz-se nalz~ral. 

Se fvitn por algum ser intelligent~ externo a n6s, 6 
positiua. 

$ 20. Esse ser iritelligente póde ser Deus, ou o ho- 
mem. 

Divide-se, porisso, a lei mornl positiva em divina e 
humana. 

I? divina, por ex., a que foi dictada por Deus a Moyses, 
no alto do Sinai. 

A humana toma differentes nomes, segundo o seu obje- 
cto, e a nação, a que pertence. Assim dizemos lei de 
instrttcção, lei de policia ; lei portugueza, lei romana ; 
etc. 
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Sj 21. Niiiguem póde, rnzoa~elnientc, ser obrigado a 
obedecer a uma lei, quc se nao corihece. 

A primeira coiisn, pois, que se exige na lei moral, A a 
siiii promulgaq71o. 

$ 22. Promulgação 6 o acto que faz que a I t b i  nos 
seja conhecida. 

Nas positivas 6 o pregüo, ii gruuura em pedra oii mar- 
more, ou a imprensa. 

Nas naturaes, a voz da consciencia. 

$, 23. A exisieneia das leis iiaturaes moraes proia-se 
muito facilmrnte. 

A fhrn outros argiirnctito.s, temos cste dc niciior para 
maior: Sc o mundo physico tem leis, por que se regula, 
tambem o moral as deve ter. 

Sj 2&. S ~ O ,  porem, insuficientes cssasJeis : 
I. Porque, sendo só conliccidas pela razão, e não sendo 

a razão esiialrnentd illuatrada em todos, i130 podetii todos 
reconhecer egualmente os seus clictnmes. 

11. Porque a sua sanccao, oii iião se verifica n-esta 
vida, ou, se se verifica, é, ás vezes, mui tardiamente. 

2 .  Toda a lei moral tem edicto e sancçiio. 
Edicto tS a parte qiie declara o que se deve fazer, ou 

omittir. 



SoiicçAo, a que csia1)clecc os I~ciis oii os males (1íi siia 
ol)scr~ niicia oii Iríiiisgressao. 

,2 csscs bens chama-se premios; (. aos males, pengs.* 

$; 2G. Como as pmas c os premios a50 objecto d'uma 
d a s  partcs da iiioiitl, solficiri n mesma divis~o e sub- 
( l i \  isTio, qne cllil. 

$, 27. Prcniios e penas naiuraes são as consequencias . 
iicc.essnrins da acção, expcrimeritadas pelo agente. 

A consciencia da acção bou 6 um premi9 natural. 
Uma pena natural, a da acção má. 

$ 28. As penas c premios posilivos pro~L5m da von- 
tade expressa do legislador. 

A nossa salvação eterna é um premio positivo diuino. 
A morte ao soldado, qile foge do rampo da batalha, 

uma pena positiva humana. 

$ 29. A ideia dc lei involvc a de obrigação, ou ne- 
crssidndc de fazer ou dcixnr dc fazer o qiie 6 mandado ou 
prohibido. 

Por isso tainhem n ohrigayAo sr  divide (? subdivide, 
como a lei. 

$ 30. Ohiigayão physicn 4 a neceasidaiie imposta nos 
corpos. 
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Obriga~ãio logica, a iiecessidade iinposta ao esl~irito, 
q~mndo oopUra em suas fii(*~~lrlatles. 

Obrigaçgo moral, a ii~ccssidiicl~ imposta, pela iiaturcza 
nii vonttrde expressa do Ir~islarlor, aos entes livrcs. 

$ 3 .  Cojno o fim da lei moral é nccommodar as 
nossas acções com a nossa natureza c ordem do universo, 
a intenqgo de conformar essas acçòes coiri a lei 6 a fonte 
de todas as cirludes, e chama-se tnoralidade. 

O contrario B immoralidade ou cicio. 

$ 32. O juizo, pelo qual decidimos que alguem foi 
causa voluntaria da moralidírdeYju immoralidade d'um facto, 
e dos seus consectarios, tem o nome de inlptrtaçiro. 

D'oride se segue, quc sO podem ser imputadas as ac- 
ções voluntarias ; e que tem graus a imputayão. 

$ 33. A imputação tem graus; porque tambem os 
tem a liberdade, sbmpre maior ou menor, segundo a intel- 
lectualidade. 

Póde pois uma mesma acção ter  mais imputaç8o n-umas 
pessoas, do que n-outras. 

$ 34. Ha porém acções, que, não sendo em si voluit- 
tarias, são, a pezar d'isso, imputaveis. 

Sào d'esta. natureza : 
As procedentcs de  t!rro, qumdo 6 vencivel (s 8). 
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As produzidas pelo medo, ilriiiiido lioiivc lugar para , I  

rcfleGio. 
i\\ que resultam *dos afectos,~ qtianilo, tendo ineios < l i ,  

lhes resistir, rios deixarmos tloiniiini. por cites. 
As que nascem da embriaguez, qu,iiitlo, conhecedorc, 
iiussas fòryas, beb(3rmos com excesso. 

E as das sensaçGcs, cluaiido pr'ociirnrmos objectos pari1 
dlas, ou não fugirmos das occasiões que sabcrnos espotlciii 
I~roduzir. 

$ 35. Tambem ha casos, em que se nos podem im- 
putar as acções de outrem: 

Se fomos n6s que lhe suggerimos a ideia; 
Ou determinámos a vonlade; 
Ou subministrámos os meios; 
Ou removemos os obslaculos; 
4 u  podendo e devendo impedir a wçâo, o  ião fizemos. 
Em qualquer d'cstas circumstancias, s o m  n6s a causa 

mediata d'essas acções. 

$$ 36. Até nos podem sei. imputadas as acqões dos ir- 
racionaes e seres insensiveisr 

Se, podendo evital-as, as não evitamos, ou se concor- 
remos para ellas. 

Consciencia moral 

$ 37. Nem julgam s6 os outros da moralidade, ou 
immoralidade, das nossas acções. Tambem n6s julgamos 
d'ella. 

Este nosso juizo 6 o que se chama consciencia moral. 
a 



$ 38. Se cstc juizo se limita a decidir da moralidade 
ou immoralidade da acção, a consciencia k theorelica. 

Se declara quo ella se deve fazer, ou ommittir, k prá- 
clica. 

$ 39. Uma c outra póde ser: 
Verdadeira ou erronea, conforme o juizo, Bcerca da 

moralidade ou immoralidade, for falso, ou verdadeiro; 
Cerfa, prouauel, ou duvidosa, conforme o eslado da 

nossa alma em relação a verdade. 

$ 40. Quando o juizo que fazemos sbbre a moralidade 
de uma acção, depois de practicada, não desdiz do juizo 
feito antes, ha descargo de conscienciu. 

Se desdiz, temos accusação. 

$ 4 A inquietação e como desespero d'alma que se 
sente depois de uma acçào má, chama-se remorso & con- 
sciencia. 

E somno de consciencia, quando se n8o sente esse re- 
morso. 

$ 42. Nada se deve practicar contra a conscicricia 
erronea; nem a favor d'ella, se o êrro é veiicivel; nem com 
a conscicncia duvidosa. 

$ 83. Se formos contra, póde-se practicar uma acção I 
boa, que se tem por má, ou omittir uma ac$áo má, que i 
se tem por boa. 

De ambos os modos, se procede com rnh intenpào. 
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$ 44. Indo a favor, arriscamo-nos a omittir, tendo 
por má, uma acçao boa, ou a practicar, como boa, uma 
acção má. 

De toda a sorte vem a faltar um dos requisitos da bon- 
dade da acçàio ($ 9). 

f, 45. Seguindo n duvidosa, mostramo-nos dispostos 
;t practicar a ac~Uo, quer ella seja coiiforme, quer não scja 
com a lei. 

Direitos o devereu 

$ 46. Por sermos a mais perfeita das creaturas, cum- 
pre-nos manifestar a gloria do Creador. 

Para isso é mister, que nos conservemos c desinvolva- 
mos; cousa, que nenhum de n6s poderia conseguir, entregue 
s6 a si. 

Constantemente carecemos da convivencia e auxilio uns 
dos outros. 

7 .  N-este sentido, se a consciencia nos diz que 
um acto, seja positivo OU negativo (practica ou omiss8o de 
uma acdo), póde menosprezar a gloria de Deus, ou pre- 
judicar-nos, a nds, ou aos nossos similhantes; n6s sentimos 
que esse acto é reprehensivel. 

A necessidade moral de o practicar ou omittir A um 
dcuer, uma obrigação, Bu um oficio. 

4 .  Se reconhecemos que outro acto, egualmente 



positivo ou negativo, não é reprchcnsivel; sentimos a pos- 
sibilicladc moriil de o practicar ou omittir. 

Essa possibilidade 6 um direilo, ou uma faculdade. 

49. Os direitos, ori provam sO dos principios ele- 
mentares da naturcza humano, e ~)eiteiicem! por isso, a 
todos os homens, sejam quacs forem a suo situaçUo e re- 
lações; ori nascem d'esses principios, intervindo algum facto; 
e sú pertencem eritão á pcssoa ou pcssoíis cliie prwtiic.:iii~m 
esse facto. 

No primeiro caso chamam-se absolulos ou primitivos; 
como 12 o de iittlependencia. ** 

No scgurido são hypoihelicos ou secundarios; como d o 
de receber a cousa tendida. 

$ 50. Os deveres são perfeiios ou externos, e imper- 
feilos ou internos, como lhes cliamavam os antigos; 

Ou juridicos e moraes, como seguem os modernos. 

5 1 Os firidicos, scriiprc correlaiiuos a algum dos 
dirâitos, absolutos ou hypotheticos, curnprcm-se, em geral, 
por actos negalivos; e são exlcrnos, univerfaes e subjeilos 
a concfào physica. Obrigam tanto iio foro iizlerno, ou con- 
sciencia, como tio exlerno, ou trihuriaes de justiqa. 

Os moraes cumprem-sc por actos aflrmalivos; e sfio in- 
ternos, particulares, exemplos de coacçüo physica, e, por 
consequericia, nào correlalivos a rienlium direito d'outrem. 
Nào obrigam, senão no foro interno. 



$ 82. sciencia dos direitos c deveres dá-sc o nome 
de metaphysica dos cosiumes. 

Quando cupõi os tlcveros iiioriics e exige o cirniprimento 
(10s juritlicos, diz-se e~hica,  philosopltia moral, ou simples- 
mente moral. 

Quando eapoi os direitos e dcveres juridicos, e juris- 
~jruderccia, direiio natural, ou philosophia do direilo. 

$ 53. A moral pois é iimn sciencia subjcciiua. Manda 
fazer o bent só porque 6 bem ; e, por isso, descendo h origem 
das ncròcls, requer em todas bca interiçáo e pureza de 
motivos. 

O direito í: uma scicncin objec~ira.  Tende a impedir o 
mal; e, por isso, coriteiita-se com o exterior da acçiio; isto 
é, com a suii coriformidade coin a lei, scin Ilic importar a 
boa ou má voiitade do agcntc. 

Ideia hiatorica 

$j 64. O pensamento de separar a moral e o direito 
sb nppnreccii pelos principias do seculo XVIII .  Appresen- 
tou-o Tliomnsio, juriscorisulto allemáo; mas esteve como 
rnorto nlk  o fim tl'csse mesmo seculo, e s6 começou de 
reviver na philosoptiia de Kant. 

Aiites d'esse lempo, quem quizer a historia do direito 
iiatural, tem de estudar a da moral. 



ELEMENTOS DE MORAL 

CAPITULO PRIMEIRO 

Noç6es geraes 

Sj 6 .  O principio fundamental da moral está na von- 
tade de Deus traduzida n-este preceito da Lei velha: 

Amar a Deus sdbre todas as cousas, e ao proximo como 
u nós mesmos. 

Tem por objeclo as ac~ões  voluntarias ($$ 5 e 6) : e 
por fim, o bem ($ 10). 

$ 56. Fluem d'esse preceito trez ordens de deveres: 
De piedade, ou para com Deus; 
De honestidade, ou para comriosco ; 
De equidade, ou para com os outros. 

Sj 67. Deus é o Ente Supremo, causa primeira do 
uriiverso. 

Deve-se-lhe perfeita religião. 
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$ 68. Religião é o complcxo dc sentimentos e de- 
teres relativos ii Deus. 

Tem duas partes : 
$ theoretica, quando procura conhecer esses sentimcn- 

tos e deveres ; 
Práctica, quando tem o culto por objecto. 

Sj 69. A religião que sc conforma, em ambas as suas 
partcs, com as pcrfeiçòes ou attributos de Deus, diz-se 
vel-dadeira. 

Se não faz isso, L. falsa. 

$j 60. Culio é a prhctica das acqòes, internas c ex- 
ternas, correspondcntes As perfeiqões de Deus. 

Póde ser fingido, ou prestado contra o modo. 
Se é fingido, chama-se hypocrisia. 
Se prestado contra o modo, 6 superslição, ou faclatktno. 
S~iperstiy80, serido os ritos irnproprios e absurdos. 
Fanatismo,. quando 4 acomparihado d'um A o  exagge- 

rado c frenetico. 



Religião theoretica 

C$ 61. Eiitrci os coiihccimentos, relativos a Deus, ha 
um que nos dá passada aos demais. I? o da sua existencia. 

Prova-sc ella com tantos argumentos, quantos os obje- 
ctos da natureza. 

Recopilamol-os em metaphysicos, pliusicos, c moraes. 

$ 62. Rfeíaphysicos. R'ós dcfinimos Deus o Enle Su- 
premo, causa primeira do universo; e, scm a csistencia 
d'essa causa primeira, fdra mister ou rejeitar a ideia d'entes 
contingenles, ou suppor a possibilidade d'utiia infinita serie 
de-effeitos sem causa. 

Em qualquer d'esses casos, haveria um absurdo. 

$j 63. Physicos. Não admittir uma ,intelligeacia su- 
prema, fora conceder ao acaso .toda a ordem e harmonia 
do universo. 

E todos sabem, que as ideias de acaso c ordem mutua- 
mente se destroem. 
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$ 64. Moraes. Duvidar dii cxistencia d'umpodér su- 
perior ií nossa natureza, fòra não ter em nenhuma conta 
as tradições c monumentos dos povos, quc todos sao coii- 
formes n-essa crença. 

N-esta conformidade dc crença vemos a expressão da 
verdade. 

$ 65. Com estas provas se refuta o atheismo e o sce- 
pticismo, que são a base de toda a impiedade. 

Atheismo e a opinião absurda dos quc ncgrnm a Deus. 
Póde ser iheoretico ou prhclico. -2 negação do athcu 

theorctico 6 explicita e systematica; a do práctico E im- 
plicita, porque nem tcm systema, riem pensa cm Dcus. 

Scepticismo 6 o erro d'aqueiles que, duvidando de tudo, 
tambem duvidam de Deus. 

$ 66. Da existencia de Deus vem, como consequencia 
iiccessaria, a sua infinita pcrfeigão. 

Scm ella, podendo ser modificado em sua essencia ou 
existencia, não existiria por necessidade da sua natureza; 
c não existindo por necessidade da sua natureza, não seria 
a causa primeira do universo. 

Niío seria Deus. 

$ 67. Estabelecida a infinita perfeição de Deus, bem 
se percebe que devem ser infinitos os divinos attribulos. 

Apenas, porem, falaremos, dos da ordcm melaphysica, 
nos da sua unidade e simplicidade; e, dos da ordem moral, 
nos da sua providencia e bondade; por serem aquelles, 
com que mais directamente se responde a outras doutrinas, 
tão offensivas h religião, como o atheismo e o scepticismo. 

$j 68. Por unidade de Deus, o ciiie iritendemos b que 
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existe um só; isto 6 ,  quc não póde haver dois, como 
qucrcm uns, ou rnuiíos, como parece a outros. 

A pluralidade, importando reciproca limitaqào de podê- 
res, destruiria a ideia dc Deus. 

Ainda mais. Se liouvcsse mais de um Dciis, haveria mais 
de uma vontade no governo e ordem do uiiivcrso ; c a uni- 
formidade, qiic se observa, desmente isso. 

Sj 69. São por co~isequencia desassistidos de razão os 
dois sy-stemas. Dualinno e polyílieismo; porque admittem 
mais de um Deus. 

$j 70. Por simplicidade de Deus intcnde-se, que Deus 
i: um ser indivkivel; isto 6 ,  que a siia natureza excluc 
toda a composição de parles. 

Deus é simples ; porque, se fosse composlo, ou fodas as 
suas partes seriam irifiriitamente perfeitas, ou nenhuma 
cl'ellas o seria, ou o seriam umas e outras nào. 

Na primeira hypothese haveria lnritos Deuses, qiiantíis 
as partes de Deus ; e Deus 6 só um ($j 68). 

Na sègzsnda, terinmos uma rcuniàò de partes finitas n 
conslituir um scr infinito. - Cousa impossivel. 

Na terceira, viria um ente a constar de propriedades 
repugnarites. Outro impossivel. 

Sj 71. &, por conscquencia, crronco o malerialismo 
(I o pantheismo. 

O materialismo não v& senão materia cm toda n iiatii- 
reza ; qiiando 6 certo qiic n mntcrin havia de sc-r c-icncia 
por alguem; porque não lia eflcilo sem causil. 

O pnntheismo confuride Deus e o mundo ri-uma só sub- 
st;iiic.ia ; quando as cousas do muiido são mudnveis, e Dei14 
E iinmudavel ($ 66). 
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72. Provddencâa de Deus 6 o cuida& qiic 1)cii.; 
tem das cousas creadas. 

Deus 6 providente ; nliiis 1150 caminharia, como comi- 
nha, tão regular e constantemente, cada um dos seres para 
um fim particular, e todos para o fim commum. 

$ 73. Oppõi-se á providencia o epicurisrno; Iiorcjue 
attribue a formacão e conservaçao do mundo-a principios 
puramente physicos. 

$, 7 4 .  Bondade de Deus 6 a attributo, pelo qual Ellc 
1)cnericia as suas crcatiirns. 

Deus 6 bom ; porqiir, s c  o não fdsse, não seria providente. 

7 .  Contra a bondade, c por conseguinte contra a 
providencia de Deus, coslurnarn alguns objectar os males, 
a que estamos subjeitos n-esta vida. 

Deus, sendo, como 6 ,  infinitamente perfeito, e, por isso, 
omnipotente, dizem elles, podia li\lrar-nos d'esses males, 
se quizesse. 

76. Os nossos males d'csta vida são de trez espccies : 
Metaphyslcos, ou falta de infinita perfeição; 
Physicos, ou afllicçces d'alma c dores e ~iecessidades 

do corpo; 
Jloraes, ou peccados ou transgressbes da lei. 

$ 77. Estes males são todos uma consequeiicia tão 
riec.css;tria da riossa liatureza, que não podia Deus livrar- 
lios d'clles, ainda que quizesse. 

Seria para isso mister effcituar um impossiuel inlrinscco; 
c iiem Deus pbdc fazer d'esses impossiveis. 
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,C$ 78. Mas, dado que podcssc, os males phjsicos 
moracs, em vez de podorem provar contra a bondade di- 
vina, antes se poderiam adduzir como argumerito a favor 
d'ella. 

' Sem as aflicções.e as dores, iiùo e~itariamos as causas 
quc as podcm produzir, e arriscariamos assim a cada passo 
a nossa cxistcncia; e, sem as necessidades do corpo, não 
l i , i \ri  i;! coiisa que nos estimulasse n procurar os meios de 
I I coIi!,cr\ar. 

A facultlatlc de trattsg~edir a lei, essa 6 um effcito iri- 
t l i \ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ \ ~ ~ l  da nossa librrdade; e paia se conhecer, que a 
liberdade 6 o mais nobre de todos os bens, basta reflectir 
que d'ella 6 quc procede a ideia do merito c demerito. 

$ 79. Da ideia de Deus c dos seus altrihutos nasce, 
em nós, a necessidade de uma religiáo. 

Nada mais natural, que reconhecer c preslar homenagem 
6s perfeições d'aquclle, de quem estamos permanentemente 
recebendo tudo o que somos e valemos. 

$ 80. Nem nós podiamos, sem religião, ser felizes 
n-esía vida, e menos ainda na futura. 

N-esta vida; porque a felicidade d'ella consiste princi- 
palmente ri-uma serenidade d'espirito, que s6 tem aquelles, 
que sabem ser fortes ria desgraça e moderados na prospc- 
ridade; c só a religião póde coinmunicar-nos essa força e 
persuadir-nos bem esta moderação. 

Na futura; porque a felicidade d'ella C: a recómpensa 
da virtude; e só a rcligião rios ensina a scr perfeitamente 
virtuosos. 

$ 8 1 A religião, em ambas as suas partes, theore- 
tica e prhctica: 

Ou se apprende pela luz da razão, e ent8o 15 natural; 
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Ou é dictada pela auctoridade divina, e então diz-se 
revelada. 

$ 82. Existe, com effeito, uma religião natural; por- 
que o sentimento de culto e veneração a uma divindade 
acha-se, com pouquissimns cuc~pcòes, em iodos os povos 
de todos os tempos e todos os jogares ($ 64). 

Logo 6 um erro o politicismo, cm quaiito segue, que a 
religião, sem fundatnento na natureza, não t: senão uma 
mera invenção politica. 

$ 83. Todavia, a religiilo iiatural, só por si, não é 
sufficiente; pois, por mais perfeita e illusfrada que seja, a 
razão humana nunca póde alcançar devidamente as dou- 
trinas, theoreticas e prácticas, concernentes á religião, que 
involve o infinito. 

Logo, para complemento da religião natural, é precisa 
a revelada; e 6, por consequencia, um erro o naturalismo 
ou deismo, em quanto segue que, para a nossa felicidade, 
não carecemos de mais religião, que a natural. 

Nem o é menos o moderno racionalismo, .que, pondo 
só e exclusivamente na razão o criterio infallivel da ver- 
dade, rejeita a fk. ! i 

i 
$ 84. De todas as religiòes reveladas s6 a christ8 4 

verdadeira. 
Só ella offerece o caracter e cunho da divindade; e são 

de toda a veracidade os livros que a contbm. 

$ 85. S6 ella offerece o caracter da divindade; por- 
que, fazendo-nos a todos irmãos e eguaes perante o tri- 
bunal de Deus, e prégando, porisso, o amor e caridade 
uaiversal, toda se funda em principios de doçura e de paz, 
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que sRo os iinicos que coiidizem com a ideia de perfeição 
divina. 

Tem o cunho da divindade; porque só ella, e nenhuma 
outra, foi precedida de prophecias, ou prcdicçóes sobrena- 
turacs; e confirmada com milagres, ou efbeitos superiores 
hs fdryas da natureza; e propliecias e milagres só os faz o 
vcrdadciro Deus, ou quem obra por virtude d'Elle. 

$ 86. Os livros, em que se contém a religião de JESU- 
C ~ r n r s ~ o ,  são de toda a veracidade; porque são os do an- 
ligo e novo Teslamento. 

Aquelles foram escriptos por auctores inspirados; estes, 
pelos apostolos ousd isc~ulos  do mesmo JESU-CERISTO. 

$j 87. Aos auctores do novo Testamento ninguem p6de 
negar essa veracidade. 

Tinham os dotes de verdadeiros historiadores: 
Capacidade, porque assim o attestam seus escriptos; 
Sciencia do faclo, porque foram oculares; 
Probidade, porque nem os cegaram ambições, nem os 

atemorizaram martyrios. 

$ 88. Da veracidade do novo Testamento segue-se 
necessariamente a do antigo. 

Nos livros d'aquelle, sendo citados a miudo, s8o tidos 
por verdadeiros os livros d'este. 

$ 89. Posto isto, como a verdade 6 só uma, se n re- 
ligião cliristii é verdadeira, 6 a unica sufficiente. 

$, portanto, um erro o indifferentismo, em quanto 61ha 
como boa qiialquer d4s religiões da terra. 



CAPITULO TERCEIRO 

Religião praciica 

$ 90. Conforme a tlefiiiiqiio, que &mos ($ 60), di- 
vide-se o culto em intert~o e externo. 

Pelo primeiro devemos a Deus amor, reverencia, con- 
fiança, e iiivocaçiio interior. 

I'elo segundo, todos os actos que possam tornar sen- 
siveis estes setitinieritos. 

$ 91. Anlor 6 aquella acyão, pela qual a nossa alma 
teride para um objecto, que se lhc representa digno de 
estimação. 

Deve-se a Deus; porque, sendo o nosso c r e ~ d o r  e cori- 
servador, C summamente estimavel. 

$ 92. lleuerencia um temor respeitoso, similhante 
ao que sente o bom filho na presença de  seu phe. 

neve-se a Deus; porque para Elle nfio ha a c ~ õ e s  occiil- 
:1 
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tas; e castiga c premeiii totlii-4, ~cyiiiido o seu lerdadeiru 
increcinic~iito. 

$j 93. ConFança 6 u seguranâa d'ilnimo, com que es- 
peramos obter alguma cousa. 

Deve-se a Deus; porque, providentissimo e bom, n30 
póde fazer, nem querer, senão o que for conveniente h 
nossa natureza e destino. 

$ 94.  lncocação interior é a acção da alma, pedindo 
auxilio ou favor. 

Deve-se a Deus; porque só Elle p6de niigmcritiir-nos os 
bens, e apartar de nós os males. 

$ 95. Os actos, cliic podem tornar sensiveis os nossos 
sentimentos de piedade, sào : 

As graças, que rendemos publicamente a Deus pelas 
mercCs, que iriclcssantemente rios faz; 

As orações, com que 1,he rogamos nos mande os bens, 
de que carecemos; 

As odpplicas, que Llie dirigimos para que afaste de nós 
os perigos que receiniiios ; 

As assembleias e ceremonias religiosas; etc. 

$ 96. Ha philosophos, que t&m combatido a necessi- 
dade do culto externo. . 

Fundam-se elles em que Deus, lendo nos corações, nÁo 
precisa de signaes exteriores para saber os nossos verda- 
deiros sentimentos. 

A pezar d'isso sempre o culto externo 6 necessario. 
Sáo principalmente duas as razões : 
I. É tal a nossa fraqueza, que a piedade interna es- 

friaria, se não fdsse soccorrida pela externa. Esta não s6 



fortalece os seiitimentos e cogitacões d'aquella; senáo tam- 
bem obsta a que venham outras impressões e sensações 
distrahir-lios a attenção. 

11. Os signaes exteriores da piedade de uns ou des- 
pertam, ou avivam mais a piedade dos outros. 
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Deveres para comnosco 

$ 97. Os deveres para comnosco todos se cifram em 
dois, fundamentaes e dependentcs entre si. O de nos co- 
nhecermos e o de nos desinvolcermos. 

O primeiro E porque, sem esse conhecimento, n8o sou- 
beramos nem as perfeições e bcris que rios 15 dado conse- 
guir, nem os males, ou imperfeicòes, que podemos evitar. 

O segundo E porquc, sem pcrfeiçao, nem n6s, liem 
cousa rierihuma póde satisfazer ito scii fim. 

$ 98. Para nos conheccrmos n n6s mesmos ha dois 
meios. Um directo, outro indirccto. 

O directo consiste iio exame das nossas faculdades, 
tanto physicas, como moraes. 

O indirecto, no cstudo da vida dos nossos similhantes; 
porqúe, sendo a n a t u r c ~ a  universal em seus elementos, a 
força que opéra nos outros homens ha de necessariamente 
ser analoga 6 que opéra em n6s. 



$ 99. Pelo que respeita ao nosso desinvolvimento, 
deve elle comprehender os rrossos dois estados. Inlerno e 
externo. 

O interno consta da alma e do corpo; e a alma tem 
de ser considerada em suas faculdades. Sensibilidade, in- 
tendimento, e vontade. 

O externo compõi-se das riquezas, boa reputação, for- 
tuna, etc. 

$$ 100. Para a sensibilidade dlo-se principalmeiitc 
duas r-egras : 

1. Velar pela consercagão e integridade dos nossos 
orgãos; porque, sem isso, 11n0 ha sensações, c, faltando 
as scnsayõcs, enfraqueceriam as ideias, e ficariam muitas 
das acq6es boas scm recompensa. 

11. Deixar que as sensações acompanhem as ideias, 
sem soffrer que as dominem; porque podem, dominan- 
do-as, chegar a paixóes, e das paixòes v&m muitos 
erros. 

i 0 1 . O desiri! olvimento do interadimento c o n t h -  
se no prompío e recto exercicio de suas operações no 

-descobrimento da  verdade; que 4 para que elle nos foi 
dado. 

$ 102. Para esse recto (t prompto exercicio, convem- 
nos muito fazer trez cousas: 

I. Estudat.; porque não lia perfeição intellectual sem 
ideias. 

11. Aníepor os conhecimentos tlecessarios aos uteis, c 
os uíeis aos agradaveis; do contrario póde gastar-se nos 

.iiItirnos o tempo preciso aos primeiros; e, sem os conhe- 
cimentos nccessarios, d o  ha iritendimcnto perfeito. 

111. P r e f ~ r i r  os conhecimrncos intensos aos eslenses; 
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porque, para a perfeição da intelligencia, mais val saber 
pouco e bem, do quc muito e mal. 

Sj 103. O desiiivolvimerito da vontade esta no ilcibilo 
de núo sc determinar, senáo pelo corihecimento do verda- 
deiro bem e do verdadeiro mal. 

D'outra fúrma foram iiiiitcis tis operações do intendi- 
inento cm descobrir ;i verdade e discernir os bens dos 
males. 

$ 104. Para alcanqar esse Iiiibito, teremos duas cau- 
telas: 

I. Escolher, eníre os hens, sempre o maior;  porque 
devemos fugir dos males; e o bem menor 6 iim mal com- 
parativo. 

11. Não condescender com os appeliícs e paixões; por- 
que podem, illudindo-nos, apprcseritar-nos os males sob a 
apparencia de hens. 

$ iO5. O desinvolvimento do corpo encerra-se na 
facilidade de exercer ordenadamente seus movimentos; 
porque nenhum agente 6 perfeito, senâo qiiando executa 
bem suas acções. 

As acqões do corpo chamam-se movimeníos. 

$ 106. Para esse desimolviinento ha um meio dire- 
clo, outro ittdireclo. 

O directo resume-se no exercicio das faculdades physi- 
cas ; porque nem a facilidade existe sem o hábito, nem o 
hfihito se adquire, senáio pela repitação dos actos; isto é, 
pelo exercicio. 

O indirecto compõi-se da conservaçfio da vida e da 
saude. 
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Sj 107. Da necessidade de  conservar a vida, como 
meio, quc é, tão essencinl cio exercicio, como o exercicio 
á perfei~So do corpo, vcrn ;i prohibigào do suicidio; e, 
com essa, a do ùuello. 

108. Suicitlio é a acyão dc nos matarmos a 116s 
niesmos. Condrmna-o a razão : 

I. Porque devemos aperfeiçoar-nos, e não o podemos 
fazer sem a tida. 

11. Poibque, não coiifiando na Providencia, transgredi- 
mos visivelniente um, e pcrdemos a occasiáo de satisfazer 
aos outros deveres para com Deus. 

Ducllo 6 o conibate eritre duas pessoas, das qiiaes lima 
quer tirar vingan~a da offensa que a outra lhe fez. 

.Tamhem a moral o rcprova; porque põi em risco a 
nossa vida e a do nossp~milhari te.  

Sj 109. A saude demarida mtdicamentos contra as 
molestias actuaes, e precor~ròes contra as futuras. 

Os medicamentos k porq~ie, r m  geral, as molestias, 
sendo desprezirdas, podcm abrir-nos camiiilio para a mor- 
te, oii privar-nos, pelo menos, d'alguma perfeiqão. 

As precaufões sào quatro: 
I. Ser motlerados nas comidas c bebidas; porque as 

demasias debilitam-nas us Sdrças digestivas, e contribuem, 
por isso, p.ara a ruina da saude. 

11. Usar de vestidos idonros; d'outra sorte, expostos 
á iiitemperie das estayòes, chamariamos sobre nós muitas 
doenyas. 

111. Procurar habilaçiks saudaceis; porque o a r  me- 
phitico náo conserva, deleriora. 

IV. Evitar o trabalho ~xcessioo; porque deprime as 
forcas do organismo, e irihabilita para trabalhos futuros. 
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$ i i O .  %-estas palavras, ecilar o ~ raba lho  excessivo, 
\a i  consignada a ideia, que debemos trabalhar. 

Nem podia deixar de ser assim; porque as rrez pri- 
meiras prccaiiqòc.s exigem meios, que são o qiie sc cha- 
ma t r n s  ou riqircras, ciijn acquisiqào tem de ser lícira; 
d'oiitra maiieira a viritiictn públir:~, por iim lado, e, por 
outro, os remorsos de  consciencia nos fariam desgraça- 
dos. 

Eiitrcl os iiiodci, de adquirir as riquezas não ha nenhiirn 
mais licito, que o tiiabalho. 

$ i 11. A regra, ácerca do uso das riquezas, é nào 
imitar: 

h e m  o avaro, qiic, fiiltiiiido As presentes, sacrifica tudo 
a suppostas nccessidades futuras. 

Kom o prodigo, que, sem cogitar do futuro, sacrilic%a 
tudo ao presente. 

fS seguir um vjrio [ermo. Nso exccdrr, nem faltar aos 
gestos riccessarios ao nosso desiiivol~imcnto e dos outros, 
que é o fim que justifica a posse das riquezas. 

$ 1 18. O juizo, que os nossos similhantes fazem das 
iiossas pcrfei~òes ou imperfeir6es moraes, cliama-se repu- 
t a ~ ã o .  

Quiindo soa ao longe, C. fama. 
llividc-se, uma e oiitra : 
I. Em boa e inci,  segundo se refere tis nossas perfei- 

q6cs ou imperfciqõcs. 
11. Em vertlncteira e fulsa, segundo s8o solidos ou fi- 

(,ticios os motivos, em que assenta. 

$$ 1 13. A boa reputncãio subdivide-se : 
E m  louvor, se é manifestada por palavras. 
flotjra, se se patenteia por factos. 
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1; gloria, se tem por ol~jecto o coiisenm dos homens 
bons e peritos shbre o merito rininente d'alguem. 

h gloria oppõi-se o opprobrio e a infamia. E 

A honra, o desprezo. 
Ao loiivor, o oiluperio, ori resenha das nossas imperfei- 

ções; e, mais ainda, a calúmnia,' ou imputaçao de  factos 
injustos, que não practicámos; e a in júr ia ,  ou enumeraç8o 
de defeitos, que n8o temos. 

11 4. As regras rclatiuas á reputaçso são duas : 
I. Conservar e augmentnr a que for verdadeira P boa. 
11. Fazer por dcs~anccer  a má. 
A primeira k porque a boa rcputal30, tornaiido os nossos 

similhantes mais dispostos a a,judar-nos, submiiiistra-nos 
occasino de maior dcsinvolvirnento. 

A segunda é pela razAo inversa da primeira. E m  quanto 
descoriceituados iia opinião dos outros, ma1 poderemos pro- 
mover a nossa perfeição. 

$$ 115. Coltie-se d'estas regras que neccssitarnos de 
seguir a modestia, e fugir da amõiçüo e da arroga~icia.  

hlodestia é aquella virtude,. pela qual tomamos como 
guia das nossas acçoes a corisciencia, sem preterider, nem 
esperar honra, nem louvor. 

Ambição 6 o desejo immoderado de  louvores e hon- 
ras. 

Arrogancia é o vicio d'aquelles, que se julgam digrios 
de  louvores e honras, obtidas por motivos s6 apparentes 
ou fortuitos. 

$ 11 6. Fortuna é o concurso de causas, que não po- 
diam ser previstas por aquellc, em quem se dão. 

Se essas causas são bens, 6 próspera. 
'Se são males, B adversa. 



O iiosso dever 6 mostrar grandeza d'alma, tanto n-iiiiin, 

('l)IllC) li-011fra. 

$j 117. Grandeza d'alina 6 a virtude de regular, quer 
ria presenqa dos perigos, qiier no  meio da felicidade, iis 
riossas acções segiirido a Ici. 

Esta virtude, na, fortuna prósper;~, cliiima-se modera- 
!,ice; e contrapõi-se-llie a suberba. 

Na foqtuna ad\ersa, diz-se cons~ancia;  e tem por vicio 
c.oiitrario n polsillauin~ idade. 



Deveres para com os outros 

$ i 18. Dos deveres para comnosco s3o consequencia 
necessaria os deveres para com os ouiros. 

Todos sentimos que, por nossa natural fraqueza, nem 
para n6s podemos iiada, senão ajudados pelos nossos simi- 
Ihantes ($ 46); e não seriam elles obrigados a ajudar-nos, 
sem haver em n6s a obrigação de os ajudar a elles. 

1 19. Ajudar a outrem é concorrer com o uso de 
nossas fdrças para que elle consiga o fim, que se propõi. 

Como todos precisamos de mutuamente nos ajudarmos, 
o nosso primeiro dever, em relaçào aos outros, é unir as 
nossas tís suas fdrças e faculdades, para que todos e cada 
um de n6s possa chegar ao seu fim. 

A esta urii8o de fdrças dá-se o nome de associação. 
P6de ser de difilerentes especies, conforme a sua dura- 

pão e fins; e segundo for em cabedal ou trabalho, do 
espirito ou do corpo, a entrada dos associados. 
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$j 120. O clileito da associação C: uma verdiidcir,~ I c- 
c.iprocidade de serviços. 

Nein ncís porlc2mos cuidar do iiosso desirivolvimento, sern 
rios habilitarmos para melhor servir os outros; ncni os 
outros occupar-se de nús, sem se tornarem a si mesmos 
mais perfeitos. 

N-isto se funda a maxima: Quod tibi Feri vis ,  fac alleri. 

2 .  O que quereinos, e podPmos querer do pro- 
ximo, C: que nos ame e seja caridoso, benevolo, bemfazejo 
e veraz para comriosco. 

Logo, devemos-lhe amor, caridade, bcrievolcnc~ia, bene- 
ficencia, e veracidade. 

$ 122. Amor do proximo 6 o húbito da nossa von- 
tade em promover o desinvolvimento dos oiitros, juncto 
com a propensão de nos dcleitnrmos com isso. 

Devemos tel-o; porque devemos querer para os outros 
o que qiieremos para nós, para que os outros queiram para 
nós, o que querem para si. E tambem porque são meios 
eguws, para o fim da creação, as nossas perfeições e as 
dos outros. 

O vicio opposto (Ii o odio, ou aversào, contra nlguem, 
seguida de um firme desejo de que lhe succeda mal. 

$ 123. Caridade é a virtudc de amar os outros, corqo 
a nós mesmas. 

Devemos tel-a; porque, se os amassemos qFnos, não 
contribuiamos por egual com elies para o fim último; e, se 
os amassemos mais, antepunhamos os deveres para com 
elles aos deveres para comosco; quando 6 certo que, seni 
cumprir estes, não poderiamos satisfazer aquelles. 

O vicio opposto 6 a inveja, ou sentimento penoso pela 
prosperidade d'outrem. 



$ 124. Benevolenaia ou betlignidade é a tendencia 
tlii nossa alma para apcrfciyoar os outros. 

Devemos tcl-a; por ser um resiiltado necessario da apti- 
diio adquirida pelo lihbito, que é ern que consiste o amor. 

O virio opposto é o e g o i ~ ~ n o ,  ou philaucia, que faz que 
so c~uciramos e tractenios do nosso bem, com exclusão do 
dos outros. 

'Ij 120 BeneFcencia 6 o exercicio exterior da bcne- 
volencia. 

T)cvcmos tel-a; pois, sem ello, iicana a benevolencia re- 
diizida a uma virtude inutil para os outros. 

O vicio opposto t5 a avareza, ou desordenado ap&go 6s 
riquezas, s6 para as possuir c guardar. 

C$ 126. Veracidade 6 a manifestnqào v~rdadeira dos 
nossos pensamentos. 

Iieferida aos objectos, é logica. 
Com respeito ao sentimento, de quem fala, 6 moral. 

$ 127. A veracidade moral oppõi-sc a mentira, ou 
expressào contraria ao sentimetito, com o fim de inganar. 

E as reslricç:ies, ou artificio sophistico, com que se en- 
cmbre parte da verdade. 

$ 128. A mentira é jocosa, quando o ingano 56 serve 
de recreio. 

Escusaioria, quando é para desviar a imputação das 
proprias faltas. 

Oficiosa, quando tende h utilidade dos outros. 
Perniciosa, quando procura o prejuizo alheio. 



$ 129. As restricções podem ser inlernas ou exier- 
nas. 

Dizem-se internas, ou rneitlaes, quando se subintendem 
palavras, que, sc apparecessern na expressão, a fariam ver- 
dadeira; corno csla: Eslutlasles mzlifo? Esludei, subinten- 
dendo muilo pouco, se effectivamrnte assim tem sido. 

São externas, ou sensiueis, quando a expressão é falsa, 
mas acompaiihada de algiini sigrial, que póde fazer conhecer 
o seu sentido verdadeiro; como esta: l'assou por  aqui tal  
homem? P o r  aqui  não, pondo, por ex., a mão sòhre o peito. 

$ 130. Ainda que, entre as mentiras e restricçòes, ha 
umas que são mais graves, que as outras, a moral prohihe, 
sem distincção, todas as que poderem empeccr a alguem. 

A fala e o gesto ri80 s8o para impedir, senão para fii- 
cilitar a satisfacçtio das ncccssidadcs p p r i a s  calheias. 

Sj 131. Para fazer crive1 o que dizemos, muitas vezes 
nos servimos de certa fdrmula de palavr-as. 

Se 6 plebeia, e profc:.ida mais por hábito, que de pro- 
posito, dh-se-llie o nome de  jura. 

Se presuppõi reflexào, c chama sòbre n6s a vingança 
divina no caso de mentirmos, é jurametzlo. 

A quebra do juramento 6 perjnrio.  

$ 132. As regras re la t i~as  ao juramento são trez: 
1. Não jurar nunca de leve, nem e s n e g o c i o s  poirco 

importantes; porque se deve re~erencia  a Deus, e falta a 
ella quem invoca o seu testemuiiho temerariamente e sem 
pecessidade. 

JI. Nào jurar falso; porque, fazel-o, 6 suppor ou que 
Deus tiao conhece a meritira, ou que não quer, ou RBO 
póde castigal-a; e,  em qualquer d'estes casos, se injuria a 
divindade. 



111. Guardar Feltnente o juramento, dado sobre ma- 
tcrin lícita; porque niida do qiic illicito, se deve promctter 
Iicm prestar. 

Sul~jeito a estas rrgríis, púde o jiiriiniciito deferir-se ;I 

toclos os quc estiverem no riso de sua rnzao; menos SO- 

merite aos arheus e cpiclirislas; porque descrbm da divin- 
dade. 

$ 133. Todos n6s temos, mais ou menos, entre os 
nossos similhantes, qiiem nos ame ou favoreça a cima do 
conimum; c tambem quem nos aborreta ou procure fazer 
mal. 

Esses, que assim nos amam ou favorecem, chamam-se 
amigos. 

Os que nos aborrecem oii prociirnm fazer mal, inieigos. 

Sj 134. Na generalidade do dever de amar o proximo 
comprehendcm-se os proprios inimigos, quer o sejam com 
motivo, quer sem elle. 

Se 6 com motivo, a nós cumpre recoiilieccr a crilpa, j A  
quc d nossa, e reparar os males d'ella. 

Se é sem motivo, não só convem amacial-os para que 
nos damnifiquem menos, senâo que ternos necessidade de  
ser indulgentes com as suas faltas, para que tambem elles 
O sejam com as nossas. 

$ 135. AQS amimos, ~ o r b m ,  náo se deve só amor. 
D. 

Deve-se tambem gralzdáo, que é a virtude de  confessar 
os beneficios recebidos, desejando occasião de  os retribuir 
com outros. 

.4 razso d'esle dever é das mais simples. k porque tam- 
bem ellcs nos prcstnm mais, 9 1 1 ~  os officios rommuns. 



CAPITULO SEXTO 

Collisão 

$ 136. Não í: do cumprimento tle alguns, li: da ob- 
servaricia de todos os nossos dcvcrcs, que póde rcsiiltar o 
g r a ~ l c  ~~crfcição,  a que somos-obrigados. 

Dão-se, porl'm, As vezes circumstancias, que fazem que 
nós. collocndos eiitre dois devercs moraes,. não possamos 
satisfazer ao mesmo tempo a ambos. Chama-se a isto col- 
lisão. 

A detcrmiiiaç80, qiie tomamos, de  deixar um para ob- 
servar o outro, toma o nome de excepção. 

$ 137. A regra geral, para o acto da csccpção, 6 
preferir sempre o deuer niuis fo'orle ao tnuis fraco. 

Assim ariteporcmos: 
I. A nossa consercação ao esludo das scicncias e das 

nrles; Ilorqiie, sem aqiiella, siio estas desnecessarias. 
11. O tlesinvoliimento do espirifo no do  corpo; porque 

íle rniii ~)oiico val este sem aqiicllc. 
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111. O bem do todo ao de alguma ou algutnas dc 
suas partes; porque sempre a parte 6 menos importante, 
que o todo. 

IV. Os males que dizem relaçao ao esfado externo 
aos do corpo; porque nao tocam de tùo perto com a nossa 
cxistericia. 

V. Os parentes aos estranhos; porque nào tem, por 
si, s6 os vinculos da hurnanidadc. Tambem contam os do 
sangue. 

VI. Os pnreirtes mais proxinios nos mais remotos; 
porque o valor da ohriaação n8o procede tanto do número 
como da f0rça e irilcnsidade dos motivos. 

WI. Os aniigos nos que o não são; porque, alem do 
amor universal, Ihes devemos grnticl~o. 

-11. Sempre os mais aos menos necessitados; porque 
não ha obr iga~ào,  que nAo dcvn crescer na proporcão das 
necessidades. 



PRINCIPIOS DE DIREITO NATURAL 

CAPITULO PRIMEIRO 

Noções geraes 

$ 138. Nenlium facto pertence ao direi10 só pela 
circumstancia de ser um facto. fi essencial que seja con- 
dição ou meio para algum de nossos fins racionaes. 

Chama-se, por isso, hoje ao direito sciencia d a  condi- 
cionalidade. 

$ 139. Póde tomar-se objectiva ou subjecticamenle. 
Subjectivamente é n faculdade de practicar ac~òcs, que 

nos possam servir de meios para alcançarmos os fins da 
riossa existencia. 

Objectivamente designa essas mesmas acçóes, que po- 
dem ser mcios para OS nossos fins. 
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$ 140. O grande princípio dos officios do dircito i: 
cstc : Nemitlem laedc. 

SO com esta condiçâo 6 quc, \i\cndo junctos, póde cada 
um de 116s servir-se livremcnte dos meios dc  acção ou fa- 
culdades, dc que a ,natureza nos dotou. 

$ 14.1. Ja se v& quc o, direito nao 6 uma ideia sim- 
ples c absolitta, como a moral. O direito k uma ideia de 
comparação, quc 1150 póde formular-se, senso na r e l a ~ ã o  
do homem com os demais erites da  sua especie. 

Todo o exercicio pois de riussns faculdades, que não 
impedc o das faculdades d'oi~trcm, é conforme ao dircito; 
e tudo o que se coriforma íio tlireilo i'. jusro. 

Injrtsfo, o que sc n5o conforma, 

142. Por sua natureza c fim, riao pGtlc cxistir ne- 
nhum direito sem uni titulo ou razüo, em que se funde. 

Este titulo do direito pódc ser geral oit especial. 
O geral está na nossa propria natureza, que nno se 

desinvolve sem meios; c n-elle asscntnm todos os direitos 
absoluíos. 

O especial csth nos factos, por quc se realizam ou modi- 
ficam os direitos primilibub; c por elle se adquirem todos 
os direitos hypolheticos ($ 49). 



CAPITULO SEGUVDO 

$ 143. Como innatos 5; nossa natureza, o número dos 
direitos absolutos não póde deixar de ser egual ao dos, 
principios ou qualidades elementares d'ella. 

$ 144. A nossa primeira qualidade, como entes ra- 
cioriacs, é a de pessoa, ou seritimento e percepçao de per- 
tencermos exclusivamente a n6s mesmos. 

Não só temos coiisciencia de qiie existimos, e podCmos 
deixar de existir por um acto da riossa voritade; senso 
tambem reconhecemos que todos os nossos orgãos e fa- 
culdades nnscem.e acabam comnosco, e que, fbra de nós, 
riinguem póde dispor d'esses instrumentos, que são nossos, 
nem ser impressionado, do mesmo modo que n6s, pelos 
seus effeitos. 

+j 14.5. D'esta qualidade de pessoa vem o nosso pri- 
meiro direito. 

fi o dc viver e existir coin todas us vantagens qi~mriou 
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offerecem os orgõos do nosso corpo e as faculdades da nossa 
alma; e cliamíi-se direi10 de pessoalidade. 

Encerra em si o direito sobre as nossas acçóes, e o d i j  
reito As cousas; derivando-se, do primeiro d'estes dois' 
direitos, o direito de liberdade, o de indcpendencia, d do 
associayão, e oiitros. 

S) .l46. Direito sdbre nossas acçòes 6 o poder de as 
practicar e omittir, scgiindo rios agrada, comtanto que n(io 
offendamos com isso a pessoalidade alheia. 

Privados d'este direito, em vez de fim para si, nenhum 
de n6s seria, senao um meio paro os firis dos outros. De  
pessoas coriverter-rios-hiamos cm coirsiis. 

5 147. Intendemos iicjrii por couaas todos os cntcs 
que, ii excepcilo tias pessoas, rios podciii prestar alguma 
utilidade. 

l'or direiro ús cousas, a fii~iild;ide de adquirir e usar as 
que aos forem ricccssarias. 

f3 tão essencial este direito, que, se o iião t i~eramos,  
I I ~ O  poderiamos, por cnrcncia de meios, cumprir o dever 
da riossa conser\aiiio ($ 109). 

O seu iiso corneya c.oni as nossas necessidades. 

$j 145. Liherdnde í: a fiic~klítde de oljrar ou deixar 
obrar por detcrminaçào propria. i 

Direiio de liberdade, o potlêr de  fazer uso d'essa fa- 
culdade, sem ohstaculos de riiriguem. 

Sem ellc, o direito sdbre as iiossas accões seria um di- 
reito irrisorio. 

149. A liberdade 6 de taritas especies, ou toma 
taritos nomes, qiiantos os h s ,  a que se refere. ' 



PRINCIPIOS DE DIREI'S0 NATIIRAI, 57 

SI. tcrsii no cumprirncnto dos deveres iiiteriios, é moral 
oii inierior. 

Se  se exerce nas a c ~ õ e s  externas, (: exlrrior, polilica 
ou juridica. 

Se  é sobre materias religiosas, é ã e  consciencia. 
Sc diz respeito a materias scientificas, 6 de opiniito. 
Sv tem por objecto a cscollia d'uma occiipaçno ou modo 

i,: \ida, 6 de ,indzistria. 

f$ 150.  lndependencia C. ;i cxcmpy"Uo do arbitrio d e  
orilicm. 

Direilo de indq~ct~tlencia,  a faculdadc de  repellir da 
nossa pessoalidade qualquer coac~ão  c~terr ia .  

$ uma consccl~icncia necessaria do direito de libcrdadc. 

$ 16 1 .  Oireilo de associaçtio C o podc?r de levar a 
d e i t o ,  como e quando melhor nos pnrccer, para os nossos 
fins, a tendencia, que temos a ligar-rios com os nossos si- 
milhantes. 

Destitiiidos d'estc direito, nem seqricr poderiamos satis- 
fazer a obrigacão de nos ajudarmos mutiinmetite ($ 118). 

$ 152. A faculdade dc prncticar acyões para bene- 
ficiar o proximo, tamhern 6 um direito innato; nGo com 
referencia ao indiridvo, que sc quer soccorrer; mas sim 
com relaqão a lerceiras pessoas. 

Não com refereiiciii a qiiem sc quer soccorrer; porque 
sb elle, se está em seu jiiizo, póde saber o que lhe con- 
vem ; e niiiguem deve scr constrangido a receber favores, 
de que não riccessita. 

Sim com r e l a ~ a o  a terceiras pessoas; porque, scnho- 
rcs dc nossas acyõcs, em quanto iião Icsarnios os outros, 
podêmos ,fazer das iiossas cousas o que hem nos aprou- 
ver. 
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$ 153. T r e ~  cousus c-araçlerizam os direitos ubsolu- 
tos: 

I. Não precisatia de prota para se fazcscm valer ; por- 
que suo um resultado iiccessario da natureza Eiamana. 

11. Sào eguaes) Forque a natureza humana é, em seus 
clcmentos, a mesma em todos os homens. 

111. S'io itaaliznaueis; porque, despidos d'elles, quer 
Osse por nosso coiisentimeiit«, quer nàio, njo teriamna fim 
yops io .  71)eisar.iii~nas dc sfhr ciitcs racionacs. 



Direitos hypothetccp 

1 

Sua nnturezn. e naoclo c l e  os adqrii~*Ir 

$ 154 .  Os dircilos hypotheticos sùo o iiiverso dos ab- 
sollitos: 

Precisam de prova; porque se adquirem por factos, e 
os factos não se presumem. \ 

Sào descguues; porque não ha um facto, que niio de- 
mande occasiào, e ê occasião é essericialmente variavel. 

Sáo alienaoeis; porque seria iricoherencia depender de 
nós o adquiril-os, e nâo dcpender o ccdel-os. 

$ 155. O acbntecirnento ou facto, por virtude do 
qual uma cousa exterior a alguem passa a ser objecto do 
seu direito, chama-se acquisição. 

$j 156. A acquisiâiío nunca faz, iiem póde fazer mais 
que tornar prioalieamente nosso o uso de alguma cousa. 
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Todos os direitos hypotheticos se podem, por isso, re- 
duzir ao dominio oii propriedade, que vem a ser o direito 
de dispor e usar de uma cousa, com exclusão dos outros. i 

$ 157. D'esta definiçáo facilmente se conhece não 
ser a propriedade um direito simples. 

fi um direito composto de muitos direitos, entre os quaes 
sobresaem trez. O de usar de uma cousa; o de dispor 
d'esca coiisa; e o de excluir d'clla os outros. 

A propriedade, pois, contrapõi-se a communhão de bens, 
ou estado, em que tudo i: de todos; sem nada ser parti- 
cularmente de ninaiiem. 

$ i5S. Qual fòsse a origem da propriedade 6 cousa, 
que nao esttí, nem talvez venha a ser, averiguada. 

Por duas razões: 
I. Ráo e possivel definir o estado de cbilizaçào dos 

povos n-esses tempos desconhecidos; em que ella foi in- 
troduzida. 

11. N2o i: seguro recorrer ao chamado estado da  na- 
tureza, que, para iiós, C de fe, que nunca passou de um 
sonho de poetas. 

O quc é certo, 6 ser a propriedade um facto, que todb 
O mundo, com razao, reconhece e admitte. 

9 Das cousas umas v&m já da natureza affei- 
çoadns as nossas ~iccessidades; outras carecem de o ser. 

As que já vêm affeiqoadas, s30, de ordinario, taes, que 
ninguem as póde usar, sem immediatamente as consumir. 
Se do uso d'estas não podessemos excluir os outros, tam- 
bem os outros nos não poderiam escluir a n6s; e seguir- 
se-hia d'ai não podbrem ellas servir nem para nós, nem 
para elles. 

As outras requerem a acção ou, mais ou menos, atu- 
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r 1 1  1 cxercicio de iiossiis faculdades physicas e intellectuaes. 
J s t e  trabalho, oii cunho da pessoalidade, nenhum de n6s 
Ih'o quereria imprimir, se outrem houvesse de ter  ao de- 
pois sdhre ellas o mesmo poder, que nós. 

Logo, sem a existcricia da propriedade, ficara inuril o 
dircitn ás cousas, e nós scm meios para os nossos fins. 

$ 160. Os modos, por que se adquire a propriedade, 
sáo dois. Originario c derivado. 

l? oiigirinrio o11 inlmedialo, st: rios apropriamos de cou- 
s,rs, que iiirid;~ 1130 tbm dono. 

1)erivado o11 tnediulo, sc traz para o nosso direito cou- 
sas, que $1 pertencem a alguem. 

O primeiro manifesta-se na occupa~ão c ;rccessão. 
O segiirido comprehende todas as differeiites especies de  

coiitractos c sociedades. 

$ 16 1. Occupaçno 6 o resultatlo da riossti actividade, 
applicatl;~ á appreheristlo. 

Apprehensõo é o acto dc siibjeitar ao nosso poder as 
çoiisas nullius, coni ariirno de as possuir como proprias. 

$ 162. E justa; porque, todos tem egual direito, e 
rião se encontram todas as cousas em tanta quantidade, que 
possam todos utilizar-se d'ellas, sem receio de que faltem 
a nenhum. 

Essas cousas então ou haviam de pertencer ao primeiro 
occupante, oii ser presa (10 m a i s  forle; c este ultimo prin- 
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cipio, longe de  assegurar, poria em guerra todos os inte- 
resses. 

'Ij 163. Das coirsas occupaveis, umas não podcrn ser 
iippreherididns, senjo exclusivamente; outras s6 o podem 
scr morncnlanra c parcialrnenle. 

Sào-rio csclusivi~mcritc as qiic sc extinwcm pelo uso, 
? 

e não chegam para todos. Os aiiimaes bravios; os terrenos 
desoccupados; os productos de terrenos, mares, rios c lagos, 
wgos  ou communs; e as coiisas perdidas c thesouros aban- 
doriados. 

Sti momentanea e parcialmente, as quc sRo de tal pro- 
fiisao e natureza, que todos podciii gozilr d'cllns, sem ellas, 
por isso, se extinguirem. A Inz do sol; o ar; o alto mar; etc. 

6 Os animaes, scndo terresíres ou uolaíeis, ap- 
prehendcm-se pela caya; c os aqua:icos, pela pesca. 

(3s ierrenos, critrairdo por elles e practicarido alguns 
actos possessorios. 

Os produclos, colhciido-os c arrecadando-os. 
As cousas pertlid«s e os thesouros, antigos depositas de  

dinheiro, de cujo dono nào liii ~iic.!noriii, descobrindo-os, 

(S 165. Não basta pori.111 a occupn~Bo s6 por si. 
Para que cllii sc (orric iim direito, C. mister algum sin 

gnd ,  que a faça sensivel aos outros. 
Nos aiiimncs C. a rirorie, o feriwte~ilo, o encerro em viu 

veiros, a doinesticidade, ou os habitas contrahidos. 
Nos terrenos, a demarcnçào e a eulitira. 
Nos productos, o apanlto, ou a especificaçüo. 
Nas cousas perdidas e thesouros, a derenção e guarda ,  
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$ 166. O augmento, que recrhcrn as cousas, que jh 
csl8o occupdas, chama-se accessao: 

Nuíziral, se 6 puro beneficio da natureza; 
I t~dusirial ,  se 4 obra da nossa actividade; 
Jl is la,  se provém de ambas essas causas. 

$ 167. A rtatiiral abrange: 
As crias dos ariimaes; 
A allt~vicio, ou particulas de terra, que o rio vai Ira- 

zerido c ajurictarido, pouco e pouco, ao nosso campo; 
A ilha, formada no rio; 
O alveo, oii leiro, que o rio abandona, abrindo outro. 

$ 168. O aiigaierito cl'esta 1)1~imeiria e segtoldn es- 
pccie 6 do senlior das cousos, cnl quc se dá, pela simplis- 
sima razâo de ter  prereriido n-ellíis o direito de occii[)ar. 

Com o da lerceira c quarla succcde o mesmo, se o rio 
C! de alguem; mas, se riùo 6 ,  intendcmos, com Rcntham, 
que deverú caber aos donos dos prcdios confinantes; por- 
que s6 elles podem fazcr a occupa~ão, sem invadir's pro- 
priedade alheia. 

169. A industrial abraça: 
A juncçcio, ou uaião de uma cousa a outra, com fir- 

meza, mas sem Ilie mudar a especie; como a pedra pre- 
ciosa engastada iio anricl, c a seda oii piirpiira, bordada 
ciu tecida com fios ile oiiro oii tle prata. ' 
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A confztsão de  cousas liqtiiilns; como vinho e agun-ar- 1 
deritc. 

A ~n i s lu ra  de coilrns aridas; como trigo com cevada. 
E a especií;ca(fio, ou iiova fórma dada á materia, que 

faz que a especic pareça diversa, do quc era; como a CR- 

i 
tátuu feita dc bronze. 

i 
I 

$ 170. nosso qualquer d'cstes augmentos, se 8 
devido u cousn nossa, qiie accresce a oiitra tambem nossa; 
porque não lia nenhuma rnzfio para iiao serem nossas, 
qiiaiido junctas, as cousas que já o eram separadas. 

Seiido, por6rn, deiido a cousa de  ouirem, ou clla póde 
separiir-se, ou iiiio. 

Se pódc, pede a razão que se restitua a seu dono, que 
por um facto quc rino practicou, nem approvou, não podia 
perder o seu dominio. 

Se nào pdde, ou a juncyão foi casual, ou Feita de boa,. 
ou dc má fk. 

Se de m á  fe', deve, como em puiiiqão d'cHa, deixar-se 
á escollia do innocenle, ou tomar toda a cousa para si, in- 
demiiizando o outro; oii ccdcl-a a eqse outro, exigindo, 
qiie o iiidemriizc, o11 preferir a isso a commuiih~o. 

Se foi de boa fk ,  ou casual, os interessados que deci- 
dam, eritre si e á. boarriciite, qual d'elles ha de  ler a cousa 
e compor o damiio. Silo convindo n-isso, pertence áquelle 
qiie perdcrin mais, ficarido sem ella. 

$ i71. h mista refere-se á planração e remenleira. 
Admitte as mesmas distincções e as mesmas regras, que 

a industrial. 
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Wtractoa, e m  geral 

172. Contracio, pacio e convenção sào cousas qiie 
tem differeriça no direito roinano; mas o direirc, natural, 
a I i i 1 1 0  ;i subtilezas ç solemiiidi~d(.s civis, serve-se pro- 
iiiis~unmente d'estas, pdlavrns para designar a promessa 
acceila. 

Promessa 6 a declaraqão da voiitade dc dar, fazer, náo 
fazer, oii deixar fazer alguma cousa. 

Acceitaqso, a declaraqão da ~ontade dc receber a couh 
promettida. 

E a conformidade d'cstas duas declarações, ácerca da 
mesma cousa, diz-se consentimento. 

$ .l'i3. As cousas iiecessarias á vida são muitissimaa, 
e mui poucas as que, no estado actual, se podem aclquirir 
pelo modo originario. 

$, por isso, muito grande a imnportancia dos contractos. 

$ 174. Ha em todo o contracto cousas essenciaes, 
cousas naluraes, e cousas puramente accidcnlaes. 

Essencial 6 aquillo, sem o qual o contracto ou seria 
nullo, ou diverso do que 6 .  

Natural, o que lhe B inhereritc de tal modo, que sem- 
pre se subintendc, quando expressamente se não declara 
o contrario. 

Accidental, tudo o que, não sendo nem essencial, neni 
natural, púde ser arbitrariamente accrescentado ou omit- 
tidn nelos pactuantes. 

5 
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$ 176. São dois os rèquisitos esscriciaes a todo o con- 
t raclo: 

I. Consenlimento dos pactuanles; porque, sendo nós, 
como somos, os unicos juizes de nossos interesses e ne- 
rcssidadcs, neiilium de riOs pOctc scr violentado nem a 
ceder a outrem o que 6 seu, nem a acceitar para si o 
que 6 de outrem, seriâo como e quniido vir que lhe con- 
vem. 

11. Possibilidade d a  preslação, considerada physica e 
moralniente. 

Physicamente, porque í lucn~ promette cousa contrária 
ás leis da natureza, ou superior Os proprins fdryas, mostra 
iião ter  iliteii~5o siiicerc~ de se obrigar. 

Moralmente Iorque nào c le~cm as ol~rigayõcs jritidicas , 1. I 
estar em coritradicç8o com os deveres moraes. \ 

176. O corisentimcnto avalia-se, não pclo que se 
passa iio interior de  qiicrii o prclsta, senúo pclo que signi- 

I 
ficam as palavras, ou outros sigriaes, (pie o niaiiifestam; 
porque não temos outro meio de conhecer os sentimentos 
de iiirigricm 

tissiin nada sahii o dizer-se, ao depois, que se tinha 
outra cousa no sentido (5 129). 

Il'csta regra s6 se exceptua a caso de  violencia, e o de  
iiic.do grave, e lambem os tlc Prro ou dolo cssciiçial; por- 
que, dados ellcs, alguiii CIOS ~ ) i i ~ t ~ i i n t ~ ~  quiz o que não 
quereria, qw: vai o mesmo que nfio ter  querido; e então 
riAo hn contracto 

$ 177. Violencia 6 um mal presente, causado por 
f6rça d'ou trem. 

Medo, n ameala de um mal futuro. 
È r r o ,  o ingano de tomar uma cousa por outra. 
Dolo, o proposito d'inganar. 
O m e d o  é letla, quando qiialíjrier facilmente Ilie p6de 



i esistir ; cgrave, tpando 6 capaz de fazer impressão nliima 
pessoa razoavel. 

O 4rro c o dolo dizem-se accitlentnes, quando, por não 
rccnirc.m na essencia do objecto, só iiillucm no modo de 
contractar; e essenciak, quando recaem na substancia do 
objecto do contracto. 

$ 178. Eiitre os casos d'Crro ou dolo accidental, e 
os d'4rro ou dolo essencial ha muita cliflerenga. 

Nos primeiros o coritrado subsiste; nos scgunhs niio 
($ 176): 

Sem embargo d'isso, em ambos elles o pactuante lesado 
tem acçào contra o auctor do damno; porque seria uma 
immoralidade e injustica o podêr alguem Iiicrar com o seli 
ciolo. 

g 179. Uma t e z  celebrados com os requisitos, que 
dissemos (s 176), sc~n  coacção, &mo, nem dolo, os con- 
tractos só expiram pcla satisfacção da promessa, ou por 
outro conlraclo. 

Satisfacção da promessa; porque o contracto não era 
mais, que um meio para esse fim; e preenchidos os fins, 
caduca a força dos meios. 

Outro contracto; por esta regra de direito; Nihil tant 
naturale est, quan, eodem modo quidqttc dissolvi, qiio 

colligalum furt. 

CJ 180. Diz-de que uin cuntracto expira, acaba ou 
se extingue por outro contrecto, quando a pessoa ou pes- 
soas, obrigadas pelo primeiro, ficam desobrigadas pelo 
scgundo. 

Tem o podbr de operar isso a remissão, o miitno dis- 
senso, a comperisação, c a novação. 
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$ 18i. Remissão, ou paelo de não pedir, B o con- 
tracto, pelo qual um dos pactuantes reriuncíii no outro o 
seu direito g~atiiilariiente. 
. Muluo dissenso 6 o contrncto, pelo qual os dois pa- 
rtunntcs ren~iiiciam, gratuita c reciprocamente, ao seu 
direito. 

Competuaçào 6 o coritracto, em que duas pessoas, ao 
mesmo tempo devedoras e criscioras uma da outra, eflei- 
ctuam o pagamcrito reciproco de suas &\idas pelo ericoii- 
tro de seus dehitos e creditos. 

Nouação 6 o contracto, em qiie se substitue uma nova 
obrigaçUo 6 aritiga, que, por esse h c l o ,  fica cxtincta, quer 
perrnarieqa o mesmo credor e o mesmo devedor, quer 
algum d'elles db outro em seu logai. 

$ 182. Em raz8o do seu effcito, chama-se a estes 
contractos liberatorios. 

Os mais s8o obrigalorios, porque impõem obrignçòcs; 
e dividemse em deseguaes e eguaes, e depois cm princi- 
paes e aceessorios. 

$ 183. Contractos deseguaes, ou unilaleraes, são 
nquelles quc scí approveitam a um dos pactuantes. 

iimn pessoa n fazer uma libcralidade a outra. 
Por isso, e por sua analogia com os actos de benefi- 

cencia, tambem cstes contractos sc chamam gratttilos ou 
beneficos. 
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$ 18rL. E m  rigor, todos os contractos beneficos se 
i,eduzem n um s6. A doapão. 

Segundo pcrém n nalureza da cousa doada, e o qnodo 
e o tempo, por que se doa, assim recebem o irome de  
doaqno propriamente dicta, miituo, commodato, depósito, 
ou miiiidato. 

185. Doaçito, propriameiilc dictn, é o contracto, 
em qiic o promjttente se obriga a dar, livrc! e gratuita- 
mcntr, ao acceitantc~ i i  ~~i'opriedadc d'uma cousa. 

Está slil>jcit;i aos principias geraes dos demais coritra- 
ctos. 

$ simples, se dimana do puro desejo dc fazer bem, e 
de iiiais nada. 

Remuneraloria, s e  i! por beneficias recebidos. 
Inter vivos, se aproveita logo ao tloriiitnrio. 
Causa mortis, se é para sb ter  eff'eito depois da morte 

do doador, que, n-esse caso, póde mudar de  vontade até 
d ultima hora. 

$ 186. Mútuo 6 o contracto, em que se  empresta 
uma cousa fungivcl, com a obrigacão do acceitante a' 
restituir, depois de certo tempo, no mesmo genero, quan- 
tidade e qualidade. 

A este contracto s8o especiaes trcz regras: 
I. O dominio passa para o mutuario ; porque fungi- 

veis são aqiiellas cousas, que, podendo ser exactamente 
representadas por outriis, poucas vezes se podem usar, 
sem se consumirem ; e então, com n passagem do domi- 
riio, o mutuante não perde, c interessa o tnutuario. 

-11. Todo o rigo da cousa corre por conta do mutua- 
a Res suo domino pcrit.. rio ; pefa reJ 

111. Wmutuante não pode repel? n coiisn sem fiiidar 
o tempo ajustado; porque quem iicceita de emprestimo tS 
porque não tem a cousa, que acreita, .nem a sua equiva- 
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lente ; e o exigir-lb'a em occasifio, em que elle nao c:on- 
tava, poderia ir causar-lhe prejuizo ou vexação. 

!$ 187. Commodafo é o contracto, em quc se em- 
presta, por certo tempo e para cerlo uso, uma cousa não 
fungivel, com a obrigaçao de ser depois restituida essq 
mesma cousa, e n5o outra. 

As suas regras principaes sZo: 
I. O commodatario não póde emprestar a causar+' 

outrem, nem serSir-sc d'ella por ctiais tcmpo, nem do 
diverso modo d'sqiielle, para clur Ibc foi cedida; porque 
ninguem póde dispor das cousas ú sua \oiitiidc, senão seu 
doro. 

11. O commodatario responde pelas delerioridaclcs, que 
a cousa soffrer por culpa sua; porque sr nAo deve dar azo 
á negligencia e desleixo de nitrguem. 

III. As despesas ordinarias são h custa do commoda- 
tario; pela regra: Ubi commodum, ibi incommodutn. As 
extraordinarias, sendo para acudir h conservação da cousa, 
pertencem ao commodante, por ser quem utiliza com 
ellas. 

$ 188. Depdsilo 6 o contraeto, pelo qual alguem 
recebe uma cousa d'outrem para gratuitaiiicnte a guardar 
e restituir, quando seu dono a quizcr. 

Sâo-lhe applicnveis estas regras : 
I. O depositario deve ter na cousa depositada tanto 

cztidado, como nas suas; porque sú assim corresponderá 
a confiança de amigo, que.n-elle poz o depositante. 

U. -N6o póde usap- da cousa; porquc só lhe foi com- 
mettida a guarda, e não o uso. 

111. Deve ser pago. tanto das despesas, que fizer, como 
das perdas e damnos, que lhe sobrevierem por causa do 
depósito; pela regra: Ofiiwrn muna nemi~i  d&t essl 
d u ~ ~ r o ~ s t i n .  
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C$ 189. ~W~~iclaio 6 o cotitraclo, pelo qual aiguein sc 
ciicarrega de tractar grntriitamcnte de um negacio d'ou- 
trem. 

As rrgrns são estas: 
I. O mandante 6 responsavel n8o s6 pelas desl~esas, 

niiis t,iinbcm por todas as acções, que o mandatario pra- 
rir( <ir tleiitro dos limites do inaiitlnto; porque o manda- 
t<irio iiào obra senãio h nome, e por interesse, do mari- 
dante. 

11. O mandittaiio 6 obrigado a preslar coiitíis, e repa- 
ror  oc prcjuizos, qiinritlo se ~oiili<1rii, qiie nso administrou 
(:orno devia c po(lia; porqite, pela acccilayão do mandato, 
comprometteu-se a scr diligeiitc; e ate e s t ~ r \ ~ o u  o maii- 
dnrite de escolher outro, que o fosse mais. 

111. O mandato acaba peli~ rcçogaçiio do mandante, ou 
renJncia do maridatario ; c tiliribe~i pela morte de qualquer 
d'elles; por ser coiitraclo, que sempre assenta na amizade 
e* confiança pessoal. 

Contractos eguiiei 

$ 190. Contractos eguaes, ou bilaferaes, sào aqueites 
que aproveilani ;i ambos os pactuantes. 

Para se extremarem dos gratuitos ou beneficos, tem o 
nome de onerosos ou syriallagmaiicos. 

$ 191. Succede nos coritractos onerosos o mesmo, 
que nos heneficios. Podem reduzir-se, como elles, a um 
96. A permutaçáo. 

A compra e venda,"a Ioca~Ao e conducção, o empresti- 
mo a juros, o cambio, a emphyteuse, a sociedade de W- 
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gocio, ( I  os pactos nleatorios, apenas são especies ou ino- 
(li ficaçõcs. 

Sj 192. Perntutaçào, ou Iroca, 6 o contracto, 1)clo 
qual os pactuantes se obrigam a dar uma cousa por outra, 
que não seja dinheiro. 

Diz-se simples ou eslimada, conforme 6 ,  ou não é, de- 
terminado o preço d'essas cousas, que se trocam. 

Na simples, como iiâo ha estimay80, pGde não haver 
egualdade; e qu;irido assim 6. vem o corilrac-to i\ ser iim 
tnisio de  pcrmutaqào e doaçào por aquillo, quc iiin dos 
objectos valer nitiia, do que o outro. 

Na estimada figura a periiiula~ão e n compra e vcridd, 

e têm por isso lognr as mesmas regras. 

$$ 193. Compra e veada é o contracto, em qrie se  
transfere o dominio d'riina cousa por certo preço, em di- 
nheiro. 

Os seus priiicipios geraes sáo estes: 
I. A cousa devc scr entregue ao comprador, e o 

IKCCO ao vendedor, no tempo, logar e fbrma, que se tiver 
convencioiindo. 1)'oritra iiiaiicira, era superfluo o con- 
traclo. 

JI. O vendedor 6 ohrigado á evicçzo e licios redhibi- 
torios; pela razão do $ 178. 

% 194. A palavra euicção tem muitas accepi8es. 
Aqui toma-se pela indemniznçào ao comprador, quando 

a cousa lhe 6 tirada, por ser d'outrem, ou lhe apparecem 
onus, que a depreciam, e rião se declararam iio acta da  
veiicta. 

Vicios redhibiiorios são todos aquelles defeitos, que nao 
podiam ser vistos ao tempo da compra, e fazem que a cousa 



não sirva para o fim qne-se  cliieria, oii pelo menos, iiào 
tenha acluelle prestimo e valor que se cuidava. 

T)ccrol~crlos estes vicios, pode o coniprador ou resilir 
do c.oiiirnctn, ou pedir que se Ilie refaça e restitua o quc 
dt>ii dr. mais rio preço. 

I .  Lora~i lo  conducfáo (! o contracto, em que 
se 'idyuirc o uso d'alpuma cotira i120 lii~igivel, ou a pres- 
tafào de certos scr~ic:oi, por certo preço, rm generas, o~ 
dinheiro. . 

São pois duas as especies : 
I A o c ~ ~ " a  de cousas; ou, na plirase vulgar, arrendamen- 

to, ou aluguer. 
E locação d'obras. 
Os print-ipios de uma sào egualmentc os da outra: 
I. O locador deve presrar o uso tla cousa, oii os ser- 

viços, por todo o tcmpo convindo, c 1120 póde despedir 
o condiictor, nem a titulo de necessidade superveniente; 
porque rios contractos cguaes riào se púde, sem injustiça, 
favoi.ecer nenhum dos pactuantes. 

11. O condudor sd pdde usar da cousa dentro dos li- 
mites do iirrcndamcnto, e em quanto não fal tar  h paga 
estipulada ; porque, supprimida escn obrigação, mudava a 
natureza do contracto. 

111. O conductor póde st~blocar, isto E ,  passar a outrem 
o seu direito sdbre o uso, uma tez que seja clle, e niio 
esse outrem, quem responda ao locador pelo preço e pre- 
juizos. A .razão é, guardadas as differenças, a da primeira 
regra do $j 168. 

$ 196. Empreslimo a juros 6 o contracto, e m  que 
se ccde a alguem, por um preyo e tempo determinado, 
alguma cousa fungivel. 

fi: coii tr~cto,  que participa do mtíluo e da locaçüo e 
conducção. 
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Por conseguinte, gofrer-na-se pela doutrina d'um d'es- 
ses contracto~, em cliinrito Ii coiisa; e pela do outro, em 
(liiiiiito ;IOS jiiros. 

$ 197. Cambio é o co~itriicto, cm que se troca di- 
nheiro Ijor dinheiro. 

Se I': dr moedas da mesma praça, mas de ciifferente 
materin oii estado de pcrl'ei~so, chama-se cambio miudo. 

Se é de moedas dr pnizes oii pratas differentes, 6 cam- 
I~io dc banco. 

$, 198. O iiistruiiiciito, por que sc opera m t r a -  
c to, &L-se lelrn de cnmbio.- 

PGtle (lcfiriir-se lima pronlessa escrtpla de pavr +uma 
somma em tempo e Iogar desigrindos. 

São-lhe cssenciaes trez cousas : 
1. A declaração da somma, reconhecendo havel-a re- 

cebido, oii fiado aqucllc, que passa a letra (sacador), d'a- 
cluelle que recebe a letra, nas expressões valor recebido, 
OU ena conla; para se não confundir com uma carta de 
crédilo, oii recommendaçáo. 

II. O nome d'essa pcssoa, qiie reoebe a letra (dador 
tio valor, dono, oii porludor da letra) ; e bcm assim o 
d'aquella que a deve satisfazer (sacado! ; para que depois 
rião haja dúvidas. 

III. A clausula ú orde~n;  para podbr ser eiidossada e 
valer e correr, como o dinheiro, que representa. 

$ 199. Emphyteuse é o contracto, em que se concede 
o dominio util d'um predio, rústico ou urbano, por certo 
canon, foro, ou penslo. 

A estes coritractos tambem, entre n6s, se d6 o riome 
de aforat)iento, ou prazo. 

O que os caracteriza é:  
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I .  Ficar o domi'nio repartido entre 6 mhorio,  que 
retem o directo, e o foreiro, qiie sh adqiiirc o util. 

TI. Ser o canon pago, n%qclo liso do prcdio,.que seria 
isso lima locação e coriduqão; mas cm reconheczmen~o do 
iioiiririio directo. 

'$$ 200. Sociedade de negocio 6 o contracto, em-que 
~ I I : I $  oii n-iais P(~L;.O;IS I I I I C I ~  o S(>U 1ral)alho OU cabedaes, 
co~ii o fim dc ~~niiircm,tx+.interefses entre si. 

I'iidi. ser: 
Ui~i t .cvsnl ,  ou tle todos QS bens. 
Geral, ou de todos os garilios. 
Z'aviicular, ou só dos ganhos de uma certa e determi- 

nada empreza. 
Trez regras: 
I. Havendo dúvida, se 6 geral ou universal, deve pre- 

sumir-se geral; porque o direito de propriedade merece 
ser favorecido. 

11. Na iiniversal, se n8o ha pacto em contrhrio, a di- 
~ i s ã o  faz-se por cabeça, ou tantos quinhões eguaes, quantos 
os socios. Na geral e na particular, C. na proporção da en- 
trada de cada um. 

111. Nenhum socio pbde abandonar a sociedade contra 
vontade dos outros. Só se elles lhe dão causa, por não 
cumprirem as condicões, ou a saida fi)r de modo que Ihes 
niío traga damno; porque, n-este supposto, é razão que se 
respeite a liberdade natural do liomíbm. 

$ 201, Contractos aleatorios são aquellcs ciijo eKeito 
iS um ganho ou uma perda, dependente de um acontcci- 
mento incerto. 

Os priricipacs são: 
A compra da esperança, em que se tracta de alguma 

rousa de existencia casual. 
As loterias, em que sc compram bilhetes, que tem 
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d e  sair uns brancos, outros premiados, segundo a 
sorte. 

Os seguros, em que uma pessoa ou companhia toma 
sobre si o sinistro de uma propriedade ou mercadoria, por 
um prrmio estil)iiliido. 

11: os jogos. em c111e se njustii ~ I I "  (w-10 ganho ou perdi  
pertciiqn úc~uelle, em que se verificar certa condição. 

Para n validade de tacs coiitractos são precisas duas 
COIl3aS: 

I. Que o risco da perda seja proporcio'rrddb & espe- I 

rança  c10 ganho, c que ri50 haja dolo. 
11. Que nenhum dos p ü ~ t ~ i i i i i t ( ~ ~  trnha certeza Scorca 

do evento; porque, tendo-a, o contracto deisnrh de  ser 
aleatorio. 

Sj 202. Coiitrítrto~~ principaes ou independenles, são 
ac~uclles, que podem exislir b65. 

Estgo 11-essas circi in~st~iici~is todos os de que temos fa- 
lado atS. aqui. 

Contractoa acceacrorior 

$ 203. Contractos accessorios, ou secundarios, são 
aquelles, que n50 podem subsistir sem algum dos princi- 
paes. 

Tem essa natureza o de relrouendendo, o da lei com- 
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missoria, addictimis in' dietn, proíimeseos, empenho, e 
fianca. 

204. Pacto de relrovendcndo 6 aquellc, em qiie se 
c~c~i,~eiic.iona, ou que o compriidor n&o possa, dentro de 
ccrto tempo, reierider a cousa compríitln, senão ao veticle- 
dor; ou  que o vendedor a possa rccobrnr, restituindo o 
preço. 

N-este ullimo caso se diz  venda a remir. 

$ 206. Pacto da lei commãssoria é aquelle, em que 
se declara, quc u venda serA nulla, se o comprador n8o 
pagar o precn dentro de certo prazo. 

$, 206. Pacto addictionis i)i dicm é aqiielle, em que 
se estabelece, que a \crida ser6 vhlida ou nulla, segundo o 
veridcilor achar ou não achar quem, iit6 ccrto (lia, Ilic dO 
mais. 

$ 207. Pacto prelbmeseos i. aquelle, que, juncto (i 

compra e venda, ou 3. emphjteuse, faz que o foreiro oii 

comprador, querendo vender, seja obrigado a ir  ofíerecer 
primeiro n coiisa, tanto por tanto, ao vendedor ou sc- 
nhorio. 

$ 208. En~pcnho 6 o coiitracto, em que o devedor 
entrega uma cousti ao sei1 credor, ou, pelo menos, lhe coii- 
fere direito sobre ella, para segiiranqa da divida. 

Se a cousa 9 movel, e passa effectivamente píira o podêr 
do credor, toma o nome de penhor. 

Se C: inimo~el,  e fica em pod2r do devedor, C! kypo- 
rheca. 
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Se B dada para ser usufruida em pagamento dos juros 
c cabcdnes emprestados, quer seja move], quer immovel, 
diz-se penhor antichretico. 

$ 209. Fiança 6 o contracto, em que um terceiro 
se siiljjeita a satisfazer ú obrigação do devedor, se este tlc 
per si o nâo fizer. 

iPaeiedaQe e m  geral 

Sj 210. Sociedade 6, como jií iiidicúmos (S. 11s e 
i i 9 ) ,  uma reuiiiao de duas ou mais pessoas, qiie livre- 
mente se comprometteram a procurar, por seiis esforços 
reciprocos, um fim commum. 

$, 21 I .  Esta circunistancia do fim cot~lnzum d i  ii ton- 
tadc dos socios am tal t8mcter de uizitlnde objectiva, que, 
apezar de serem miiitos, 11-essa piistc, sO repi,i:scrilam 
totlos o que podia scr srpres~iitatlo por iim sb. 

D'aí vem A sociedilcle o nome dc .pessoa moral, ou col- 
lectiva. 

Moral L. ern opposic;Go h physica. 
Collcctiva, por constar de iridividuos na realidade dis- 

tinctos. 

$ 212. Como reutiiiio de pessoas, que têm um fim, a 
sociedade nãio póde deixar de offerecer tantas eqecies, 
quantos os f i z s  racionaes do homem. 

J ~ I  ($ 119) Intiçhmos c ~ t a  ideia. 



S 21 3. Qualquer, porem, que seja a especie, sempre, 
para hín cr sociedade, são precisos d o i r  contractos. O dc 
uaico t s  o de consl9/z~ipr70. 

( )  ; iiiicito L. 1i;irn dctcrmiririr o /im da sociedade. 
0 siyti~~do, 1)ilru ajustar as condições de o coiiscgiiir. 
As dct~rminilqOes sdhre estas condições, consideratlii. 

c,nl $<li nl, clinmani-se leis tundamenlaes. 

$ 214. De nada veleriam estas leis Siiiidamrntaes, sc 
a soc.icldnde iião ti~csse o direito tle ns desinvolver, pnrq 
h c  govcriiw e dirigir por ellas. 

Esse direito chama-se podêr soberano. 
O seu exercicio, dit-ecção, adminislraçào, ou goe4mzo. 

$ 215. A unidade do fim pede tambem unidade ila 
acolha e empdgo dos meios; c esta, se n8o 6 imp0s.i- 
vel, 6 ,  pelo menos, muito difficil de obter, quando todos 
os membros votam e são muitos, oii \i\crn distantes iitis 
dos outros. 

- Trouxe isto a necessidade d'um ~erceiro coritrncto. l? 
o de subjeição. 

Pacto de subjciçiio 6 aqiiellr, em qiic os ~ O C ~ O S  tielegcltn, 
expressa ou tacitameiite, as diff'ereiitea fiiiicsiks da direc- 
cão em pessoa da sua escollw, e se siibjeitnni r? ohedecer- 
lhe em tudo o que for conforme ao pacto de coiistituiqão, 
e coriduceritc ao fim da sociedade. 

$ 216. O pod2r soberai:~ resolve-se iietiirelmeiite cni 
trez poderes. Legislativo, exectttiuo, e judicial. 

O legislativo, desirivolvendo as leis fundarneritaes,. pre- 
screve as condições necessarias, segundo as circiimstancias, 
para a consecuqáo do fim social. 

O execiitivo pòi em acgno essas coiidiçóes, c abriga ns 
socios a ciimpril-as. 
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O judicial decide os litigios, que apparecem, tanto entre 
0s socios, como cntrc os socios e o governo. 

227. Como rião hn fim, que se possa proseguir 
seiri iiieios, a sociedade tcm direitos. Estú ria razão dc 
cada iiiriii das PessSas indiuidtsaes, de que  6 composta. 

A uiiica differcn~a C que, por ser. collectiva a pessoa, 
a que pertei~cciri, estes direitos se dividem e m  internos 
e cxxternos. 

218. ni~-cito.: i , ~ l r r t i o s  sdo os do govdrno dn so- 
ciedade em rclngfin aos soc;ios, 
uiis nos oiiti.09, c c111 l~cl,ic:úo 
quc forem desigiiados pclu 1)#icato clc constituiçfio e iictos 
do podêr Icgislativo. 

\ 

Eztenzos são ;iquelles, de que a sociedade goza, na siin 
qndidiide de pessna moral, em relação ás outras pessoas, 
ph!sicas o11 inoriies, que iião ~ ã o  socios. 

$ 219. Por Ti% n qnciedade, corisidcradíi em quanto 
5. sua tluraçcio, 6 p c r p m w r  temporariii. 

E m  quat~to á nnturesa das. pessoas que entram 11-ella, 
d simplcs ou composla. 

E m  quaiito aos direitos dos socios, F egual ou clcsegrial. 

$ 220. I? perpétua, se tem por objecto algum dos 
firis racionaes que subsistem sempre. 

Temporaria, se é constituida para algum fim particular 
e limitado. 

Simples, se consta dc individuos singulares. 
Composia, se é formada de  pessoas collectivas. 
Egual, qiranílo nào ha deiitro d'ella sÚperiores, nein 

inferiores. 
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Desegual, quando está n-uns o direito de mandar, c 
+outros a obrigação de obedecer. 

Todas silo de direito pdblico. Ao direito natural 56 
pertence uma. A da familia. 

Nociednde cln famCpa 

$ 221. Familia, no sentido proprio; 6 toda a gente 
ia cnsn, c compòi-se ordinariamente de paes, fillios e 
,riíidos. 

Por isso, a sociecÍade da familia vem a ser a reuriião de 
trez sociedades simples. A conjugal, a paternal, e a heril. 

$ 222. Destinada a dirigir e proteger o homem, que, 
deixado sú a si, 1120 poderia preençlier nenhum dos seus 
fins ($ 1 18), esta sociedade não 6 uma instituiçflo Iiu- 
mana. 

E obra da natureza. 

$ 223. Os individuos, que sáo socios d'ella, são con- 
jiinctamentc socios d'alguma das trez sociedades compo- 
nentes; e t6m, por essa causa, obrigações e direitos de 
duas espeeies. 

Pelos de uma, porem, facilmente se tiram os da outra. 

224. Sociedade conjugal 6 a reunião de pessoas 
de differente scso, que têm o dobrado fim dc procrear e 

6 
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educar a prole, c manter a communhão physica e mora? 
dc toda a vida. 

O seu Suridiimento é o amor, que attrahe um sexo para 
outro. 

O coritracto,. que a effcitua e auctoriza, chama-se ea- 
samenfo, e,  mais propriamente, matrittidtzio. 

Ás promessas de futuro mntrimóriio dá-se o iiome de  
esponsaes. 

$ 225. Scgundo a sua definiyão, os espoiisaes riào 
passam de um simples contrncto preparalorio. 

Qualquer dos esposados o pócle qi:cbrantar, scm mais 
obrigação, que a de pagar ao outro iima 1~cui"pecunia- 
r ia,  proporcí-das, quc com isso lhe causar. 

$ 226. Com o matrimónio j h  não acontece assim. 
Pcla natureza dos seus fins é, em regra, uilalicóo. 
Não consente sepnraqão por dissolução do vinculo. Di- 

vorcio. 
Nem póde um conjuge despedir c expulsar de casa o 

outro. Repeldio. 

$ 227. sociedade. ciu quc iiào podeni iigurar sonso 
duas pessoas. Um só tnarido, com urna só ~ ~ i u l l ~ e t . .  Mono- 
gamia. 

D'esta arte, riem urn riiarido póde ter  muitas niiilhe- 
res ao mesmo tempo, nem uma mulhcr muitos maridos. 
Polygan~in  sitnullanea. 

Com razão; porque O m o r  não se reparte. 

$ 228. Os direitos e obrigrnqões dos conjuges dedu- 
zem-se d'cstes priiicipios : 

Rli~tua cor~jugal ; 
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Mútiio auxilio nos traballios; 
Consolação nos infortuiiios. 
A r a z h  0, ser una dos fins d'esta socicdadc a commu- 

nhão de toda u vida physica c moral. 

$ 228. Esta cgualdade de coiidirão poderia, sendo 
absoluta, e s l o r ~ a r  o andamento da  socie(l;ide, qualido di- 
vergisse a opinião dos corijuges. 

Para obstar a isso, ri ~)liilosophia moderna, attendeiido 
á diversa aptidão dc cada um, confia (!a miilhcr os nego- 
cios i~i íeriores da familia ; e erilrcga o cuidado c admi- 
nistração de  todos os do~tais ao marido. 

$ 230. Socicdadc palernal 6 n qiic ri iiaturrla i i i h t i -  

tue e ajuncta á conjugrnl, pelo fiicto clo nascimerito dos 
filhos, para qiie Ihes 1150 falte qiicin os ampare c cure dos 
scus direitos, eiii qiiíinlo não chegam cio estado de o po- 
derem fazer por si. 

Es ta  noça sociedade jh nzo considera os conjuges, como 
con,jugcs. Coiisidcra-os como paes. 

N-essa qualidade, impõirlhcs tantas ohrigaçòes, quan- 
tas as necçssiJ&sd~s. filhos. 

3 .  As nccessidndes (10s fillios ser50 muitas; 
mas talvez que todas ellas sc possam muito bem resumir 
ri-isto: 

Alz'menlos; 
Perfeiçào do intcndiincoto c da vontade ; 
Blodo de vida apropriado ao genio. 

$ 232. Seni terem direito sobre as acções dos filhos, 
mal poderiam os pacs cumprir estas obrigações. 

TGm, pois, os pacs esse direito. 
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Chama-se palr io  poddr; e estende-se at6 ao  empr&go 
da fùrça e castigos indispensavcis. 

233. Pela sua parte, os filhos devem aos paes amor 
filial e obedierrcin. 

O primeiro d'estcs deveres 8 uma rc t r i l~ i i i~ão devida 
pelds bcneficios da educayao. 

O segurido (5 uma conseqiieiicia rieccssaria do patrio 
poder. 

j$ 234. Sociedade Iteril 6 R que se dA entre v atiio 
r o cr iado .  

E uma verdaacira locacão e coiiducção dWZiE P:' 

liegula-se, por tatito, pelos jbrincipios do $ 196. 

$ 235. A p d a v r q a r a n l i a  vai-se adoptando para 
denotar as seguranyas, qiie toruam o direito efficaz e exe- 
quivel. 

Estas seguranças, achamo-las em nús mesmos. 
A razão diz-nos, que, se a natureza nos investiu de 

direitos, a iiecessidade de mutuameiitc os respeitarmos, 
uns aos outros, é um dever moral ($$ 47, e 82 e 53). 

Por serem irilernas, estas garantias sào, todavia, itisuf- 
ficieiites coiitra rliiern, desprezando-as, preteiidcr lesar-rios. 

São, por isso,, riccessarias o~itras,  externas e mais effee- 
cliveis. 
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$j 236. O facto, que invade ou embaraça algum di- 
reito; cliama-se lcsào. 

O detrimento, que d'al resulta, damno. 
Sao verdadeiras lesòes : 
O fzwlo, oii subti.acc30 d'alguma cousa, contra vontade 

c ás escondidas dc  seu dono. 
A rapina, ou subtraccào do alheio, feita com violencia. 
A invasào, ou neto, pelo qual alguem i: desapossado 

tl'alguma cousa immovcl. 
O dcfraudamenlo, ou iiigano, por palavras ou factos, 

que tem por fim o prejuizo dos outros. 

237. D'aq~irila obrigaçao moral, que temos de 
respeitar o direito dos ouiros ($ 235), \em-nos a facul- 
tliide de repulsar, ou constranger o lesante a desistir da 
lesão. 

As regras, estas: 
I E m  quanto bastarem os meios brandos, não deve- 

mos recorrer aos fortes. 
II No cmpr&go dos forles, deicnios medir e graduar 

a sua ncçuo, de sortc que nunca se passc albm do neccs- 
sario para fazer cessar a lesao. 

238. Bfas a lesào póde já achar-se c/feiíuada, e ter  
nascido ou de culpa, oii de dolo ; (5 8) ; e ,  conforme tiver 
uma ou outra d'essas causas, assim ha de produzir diversas 
obrigayòes moraes ($ 33). 

O direito, porem, por ser todo exterior, sem fazer caso 
d'essa differença, obriga sempre o Icsante a uma rcpa~.açáo. 

Reparacão 6 a reiritegrayào do lesado no estado ante- 
rior á lesiio. 

(S 239. Os modos de fazer a reparayão sBo dois. Res- 
tituição c salisfacção. 
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Faz-se, pela restitiiiç20, entregando ao lesado a pro- 
pria coiisn sirigiilar, que lhe foi tirada. 

Pelii snlisfaciUo, darido-llie cousns diversas, mas equi- 
valentes. 

!$ 240. A reparaçao 6 para extinguir assim a lesâo 
feita, como a.vontade de tentar outras. 

Para isso, dele ser plena; isto C, debe ser tal, qiie pa- 
reCn depois iridilkrentc iio Icsiido uma nova Icsiio por si- 
milhantc prrco. 

Corivem, por tniito, preferir, quanto for possivel, a 
restituiçso h sat 
nunca o são ycr 
recebe-las. 

!$ 241. Demais, nem scmprc o damno está só r i i i  falta 
da coiisa. Tnmhcm pócle resiiltnr dn privacão do uso d'ella, 
ou de deterioridades, que ella soffra, durante o temlio 
d'essii falia. 

Isto. faz qiic, militas vezes, niio bastando mstituiçZio, -. - 
sejàlGkciso recorrer &u&p- ,-i 
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